
Projeto de Lei nº 45/20, que dispõe sobre 
autorização como medida excepcional para uso de 
recursos do Fundo Especial de Promoção das 
Atividades Culturais - FEPAC, para locação de 
imóvel para abrigar a Banda e a Orquestra 
Municipal de Bauru. 

PREFEITO MUNICIPAL 



• 
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OF. EXE Nº 205/2.020 
P. 67.288/2.020 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Bauru, OI de julho de 2.020. 

Senhor Presidente, 

Câmara Mu 1icipal de Bauru 
Diretoria de l\poio Legislativo 

1 7 JUL. 2020 

ENTRADA 
Hora ,11/.A,.lÇ'(a b 

É o presente para enviarmos a Vossa Excelênci 
autorização como medida excepcional para uso d Especia de Promoção das Atividades Culturais -
FEPAC, para locação de imóvel para abri anda e a Orque a Mu · · a de Bauru . 

Excelentíssimo Senhor 
JOSÉ ROBERTO MARTINS SEGALLA 
DD. Presidente da Câmara Municipal 
NESTA 

A 
D.A.L 
P/ leitura no Expediente 
da Sessão Ordinária do :b ..,, __ 

Anexos: Cópia da Lei nº 3.375/91; Cópia da Lei 4.434/99; Cóp, do Decreto nº 6.4 792; Co ia do Decreto nº 
11.295/10 e Relatório de Constatação da Defesa Cívil. 
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P. 67.288/2.020 

r_::;~:11t!: \ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI Nº 45/20 
Dispõe sobre autorização para uso 
de recursos do Fundo Especial de 
Promoção das Atividades Culturais 
- FEPAC, para locação de imóvel 
para abrigar a Banda e a Orquestra 
Municipal de Bauru. 

· l 
1 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAURU, nos termos do art. 51 da Lei Orgânica do Município de 
Bauru, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. !º 

Art.2° 

Art. 3° 

Art. 4° 

Fica a Administração Pública Municipal autorizada a promover, no âmbito da Secretaria 
Municipal de Cultura, o uso de recursos do Fundo Especial de Promoção das Atividades Culturais 
- FEPAC, para o pagamento de aluguel referente ao Contrato de Locação, com a finalidade de 
abrigar os componentes da Banda Sinfônica Municipal e da Orquestra Sinfônica Municipal, de 
forma a possibilitar o desenvolvimento de suas ações e projetos. 

Fica autorizado o pagamento mensal do Contrato de Locação durante 06 (seis) meses, no valor 
total de R$ 84.000,00 (oitenta e quatro mil reais), com recursos provenientes do Fundo Especial de 
Promoção das Atividades Culturais - FEPAC. 

Fica autorizada a transferência de valores da conta do Fundo Especial de Promoção das Atividades 
Culturais - FEPAC para a conta da Secretaria Municipal de Cultura, visando o cumprimento dos 
fins desta Lei. 

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Bauru, ... 
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Senhor Presidente, 
Nobres Vereadores, 

[=;· ~2 
PREFEITURA MUNICIPAL DE,; URU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

-EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
O 1, julho, 2.020. 

Temos a honra de submeter à apreciação e aprovação dessa Augusta Casa, o Projeto de Lei que 
autoriza o uso de recursos do Fundo Especial de Promoção das Atividades Culturais - FEPAC, para locação de 
imóvel para abrigar a Banda e a Orquestra Municipal de Bauru . 

Por exigência da Defesa Civil de Bauru, a Banda e a Orquestra Municipal, que realizavam seus 
ensaios e o desenvolvimento de suas ações e projetos na antiga Estação Ferroviária, foram obrigadas a deixar o 
local, posto que, segundo o laudo produzido, diante das deficiências encontradas não poderiam permanecer no 
imóvel. 

Tal fato obrigou a Secretaria Municipal de Cultura a alugar um imóvel em condições de utilização 
pela Banda e a Orquestra Municipal, perfazendo o valor de R$ 14.000,00 (quatorze mil reais) mensais, de maneira 
que entendemos deva tal pagamento ser suportado pelo Fundo Especial de Promoção das Atividades Culturais -
FEPAC, por 06 (seis) meses. 

Considerando a necessidade de utilização de n erário da anta em questão é que apresentamos o 
presente Projeto de Lei. 

Atenciosas saudações, 

e:m, ;;i,o 

o 
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P .11525/91 

[;~~~ 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BAURU 

- .. 111o ...... 

LEi N' 3375 1 OE 23 DE AGOSTO DE 1991 
Dispõe sobre incAntivo fiscal para a 
realização de projetos culturais, no 
âmbito do Munic1pio de Bauru. 

Engenheiro ANTONIO IZZO FILHO, Prefeito Municipal de 
Bauru, Estado de são paulo, faz saber que a câ~ara Municipal aprovou e 

ele sanciona e promulga a seguinte lei; _. 

Artigo l' ,- Fica inetit'.lÍdo, no âmbido do Municipio de Bauru, incen 
tivo fiscal para a realização de projetos culturais, a 

ser concedido à pessoa fÍsica ou jurídica domiciliada 

no Mun:!.CÍpio. 

- O incrntivo fiscal rnfer1do no "caput" deste artigo CO!: 

respond<'rá ao rccebime,nto, por parte de empreendedor de 

qualquer- proj,,to cultural no Mun1clp10, seja através de 

doação, patrocin1o ou investimento, de certificados ex
pedidos pfllo Poder PÚblico, correspondentes ao valor do 
incent'.vo autc:-Jzadc pelo Ex~cutivo. 

- Os portador~s dos c~rt1f1cadcs poderão utilizá-los para 
pagamen~o dos lmpcstos sobre serviços d~ qualquer natu
reza - lSS - ~· sobre a proprl.,dadn predial e terriro

rial urbana - ll'TU - até. o liir.i t" de 20% (vinte 
por centô) do valor devldo a cada 1nc1dÃnc1a dos tribi 
tos . 

- Para o pagaxento rAferido no parágrafo anterior, ova
lor de :!"aca dos certificados so:frerá desconto de 30!11 
(trinta por cento). 

- A Câmarn Municipal de Bauru fixará, anualmente, o valor 
que d~vArá ser usado como incentivo cultural, que 
nao poderá ser inferior a 2% (dois por cento) nem eup! 
r-ior a 5% ( c1 nco por CP.nto) c!a receita prov,,niente do 
ISS e do IPT;J. 



• 
Artigo 2• 

Artigo 3• 

• 
§ 

PROC.N• 
f-OlHAS 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BAURU 
_ .. , ..... 11. 

Rcf.lei nP 337&/Bl • fls. 02 -

- Para o exArdcio de 1992, fica estipulado a quantia 
equivalente a 5% (cinco por cento) da receita proven1en 
te do !SS e do IPTU, 

Caso o empreendedor de projetos culturais seja pessoa 

jurídica, havendo interesse.desta, manifestado previa
mente, por escrito, os certificados a que se refere 

o parágrafo l' poderão ser expedidos em nome das 
pessoas fÍsicas dos sócios •· 

. - As pessoas mencionadas no "caput" deste artigo, QUP. nao 
tiverem lnteresse om empreenderem projetos culturais, 
poderão fazer doações cm dinheiro ao Órgão criado pelo 
artigo 10 desta lei, recebendo também, em tais casos, 
os respectivos certificados, 

são abrangidas por esta lei as seguintes áreas: 

l - mjsica n dança; 
2 - teatro e circo; 
3 - cina~a, fotografia e vidco; 
.: - l!teratura; 
5 - artes plásticas, artes gráficas e. filatelia; 
6 - foJcJore e a~tesanato; 
7 - acervo e pa~ri!l',Ônio h~stórico e cultural de museu, e 

centros culturais. 

fica a~tor!zacta a criaçâc, junto a Secretaria Mun1cipal 
de Cultura, de uma corni ssão, independente e autônoma, 
formada majori tariamentP. por representantes do setor 
cultural -a serem enumerados pelo decreto regulamenta
dor da presentn lei- " por técnicos da administração 
m:.micipal, que ficará incumbida da averiguação e da 
avaliação dos projetos culturais apresentados. 

- Os cow.ponentes da comissão deverão ser pessoa& de com
provada idoneidade e de reconhecida notoriedade na área 
cu] tural. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BAURU _ ..... ,..i. 
REf,lei n• 3375/91 - fls, 03 -

- Aos membros da comissão, que deverão ter um mandato de 

2(dois) anos, podendo ser reconduzidos, não será permi
tida a apresentação de projetos durante o periodo de 
mandato, prevalecendo esta vedação até 2(do1s) anos 
após o término do mesmo. 

- Terão prioridade os projetos aprr.sentados que já 
contenham a intenção de contribuintes lnc~ntivadores de 
participarem do mnsmo. 

O Ex.,cutivo áeverá :f'1xar o limite máximo ele incentivo 
a ser conced!do por projeto, individualmente • 

- Uma parcela dos recursos a serem destacados ao incenti
vo deverá ser destinada para a aquisição de ingressos. 

Artigo 4• - Para a obtenção do incentivo referido no artigo 1•, 

éeverá o empregador apresentar à comissão cópia do pro
jeto cultural, explicitando os objetivos e recursos fi
nanceiros e humanos envolvidos, para fins de fixação do 
valor do incentivo e fiscalização posterior. 

Artigo =' - Aprovado o projeto, o Executjvo providenciará a P-missão 
dos respectivos cer~ificados para a obtenção do incentl 
vo fiscal. 

Artigo 6' Os certificados referidos no artigo 1• terão prazo 
d~ valldade, para eua utilização da 2(dois) anos a con
tar de. sua expedição, corrigldos mensalmente pelos mes
mos Índices aplicáveis na corração do imposto. 

Ar~lgo 7' - Além das sançõ.-.s penais cablveis, será multado em 10 

(dez) vezea o valor incentivado o empreendedor que não 
comprova~ a correta aplicação desta lei, por dolo, des
vio de. obje~ivo e/ou dos recursos. 

Artigo 

,. 
:·< .... : 

i / 
1_,___/ 

- As entidades de classe representativas dos diversos 
seg~entos da cultura poderão ter acesso, em todos 
os níveis, a toda docur.iflntação referente aos projetos 

culturais benflficiados por esta lei. 
... I 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BAURU , _ ..... , ... 
Ref,lei ne 337S/91 ns. 04 

Artiso 9• - As obras resultantes dos projetos culturais beneficia-

Artigo 10 

dos por esta lei, serão apresentadas, 
no âmbJto territorial do Município, 
divulgação do apoio institucional 
Munlcip!o de. Bauru. 

prioritariamente, 
devendo constar a 
da Prefeitura do 

Fica autorizada a criação, Junto á Secretaria Municipal 
de Cultura, Espor~e, Lazer e Turismo, do Fundo Especial 
de Promoção das Atividades Culturais. FEPAC, 

Artigo 11 - Cons~ituirão rece:1 tas do !'!PAC, além das provenientes 
de dotaçÔRs orçamentárias e de incentivos fiscais, os 

• preços da cessão doa corpos estáveis, teatros e 
espaços cu! turals municipais, suas rendas de bilhete
ria, quando não rflvertidas a titulo de cachês, direltos 
autorais e à venda d" livros ou outras publicações e 
trabalhes gráficos ed! tados ou co-ecH tados pela 

Sacretarl a Municipal de Cultura, Esporte, Lazer 
n Turismo, aos patrocinios recebidos, à participação 
na prcdu,ão de filmes e vídeos, à arrecadação de 
preços pÚbllcos originados na prestação de serviços 

p~la Secretaria " d~ multas, aplicadas em consequência 

dt) ctanos praticados a bens artÍsticos e culturais e 

a br.ns imóveis do valor histórico, o rendimento prove
niente da aplicação dP. seus recursos disponfveis, além 
de outras rendas eventuais, 

• Artigo 12 

Artigo 13 

Instituida a F<:ndação Cultural de Bauru, as atribuições 
e vir.culaçÕez do Funpo Especial de Promoção das 
Atividades C~ltura!s - FEPAC, serão automaticamente 
transferidas da s~cretar1a Municipal de Cultura, Espor-
te. Lazer r. Turismo, 
extinta a Comissão 
presente lei. 

- Caberá ac Executivo a 
prazo dA 90 (noventa) 

para tal fundação, quando será 
autorizada pelo artigo 3~ da 

rcgulamentacão da presente lei no 
dias a contar de sua vigência. 

...,.i1-: ,. 

(
~-'~ ,, .. r . 

_,,,,.__. .... 
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Ref,lei n• 3375/91 -fls.05-

Artigo 14 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Bauru, 23 de agosto de 1991, 

ABRIL 

SECRET rsPORTES 
lj.AZER E TURISMO 

RegJstrada na ~ivisão de Expedien~e da Profoitura, na mesma data. 

~o· 
DIRETOR DA DlV:SÃO DE EXPEDIENTE 
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P. nt U!S211/9S ef! I! HV, PI 1yt PPl!IIPQ PI l'N MMiía-t• • IAt.i n• , H 23 de ...,•to 
de tffl, q,ae d1eph eoltn o 1noentlvo fie
oe.J pera• reaUsa9lo de proj•to• oultur•t•. 

111181 AIITOlfIO IZZO nUfO, l'fffeUo llunioipel de 
Bauru, .. tado de llo Pa~o, hO 11•0 dae atrb'lli9S.e oont•l'idu palo 
art.ip 13 da Lei nt 31711, de 23 de q-to de 1991, 

DICRllA 

Artl•o ti • 0. i-Uvo• fieoaie lMtitllidN pela let n• 
.13711, ü 29 N eiroato de 1991 ••rio aonoe<tldo• 
deede que obNrvadoe a to .... , .,_tt;_ • 
di•PGtJiqhe oontlda• no pra-te cteonto. 

Artlp 21 • A i,eaao« tbloe ou J11ritUo. intere•••da -
a.........,r proiatoe oultul'aU deYeir, ~ri•lo 
Junto . l 11011.T -dienta • aprefflltaolo 4o 
docN-to de identidada • ooapl'OYente de 
&1-.ioiUo, 

Par.,.to '4n1- • llo •ft41Ml'1Mftto 4ever, tel' eepeottioedtl • 
IIOdaUdde de ...,.,..._cU•nto, bett ooao o valor 
do ..... para o« fina 4• aXP&41ol.o do 
oertifloado. 

• o ..., .... endt-to de protatoe oulturai• .. rá 
talto atl'a'Ha da dN9h, patroofnio ou 
inveetiHnto, 4at1nJdoa ne tonta· cio pffaante 
daclffto. 

• llnttlllda•ae por doaolo, pan Hn• • ,_uvo 
ouUural, • trentarinota 4etintt.iva o ltltfte ou 
valore• pal!'<I o Hunioipio •- q1H1l..,._i- provatto 
peoun1,r10 do dc:>adoi-. 

o. banll doadoe - lnoentivo cultunl ••rio 
..-.v11-do• ooa &.,ui da lnaUenabllldade a ••tario 
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31 

.. 

iapedi.,. de ..... 
-lo o ouU:un1, 
Jll.ln1oipio. 

uUli-do• para outro fina 
- deatlnaolo a cario do 

O IMa POI' MI' dN<lo 
avallffo por peaaoa 
qwaUllU4tr dllllPtlH• a 
doad01'. 

IH'Nlff ter PNYi«ll8fltl 
, ooçetent•, OOl'Hndo 
oa_... . inteh•a .. nt• do 

Para .. , •• ao 4o oartitioado de '1'111 trata o artiao 
11, pal'átJrato 21 da lei n• 3378/91, P'Ntval•o• o 
v11or de avalia\\lo taita, P011eru, ao vdor doa 
Mrviqoe da avaUa91o • ._.1• 0.1pa1a1 que o 
dot1dor tlNI', 

Pal'qll'afo IÍll1oo • O inve•tl-to de que tl'ata o preeante el't.110 
abl"IUIP a• equlnta• atividadaa: 

a> aqutal91o da -.q!Sea IIOll1net1vaa, ••• diraito a 
veto, ou quota• da neponeabUidada U•ttada da 
Uvrarl•• w actltona ciue P\lt>Uquea ao - &OS 
(.;) do• aeua titulo• - obra• nao1orua11; 

b) partioipaQlo Hnanoaira n aool•dad•• • 
a11001aqliea ••tab411eoidu no lkmio(pio • qut 
tanbala por fi.m1Uda4MI produ'5-■ oulturale na, 
ártJa• ••paoifloada• no art110 :a• da .. lei nt 
3371✓911 8 

o) p&l'tioipa9lo tinalWleira •• atividade• 
atliPfftal'lei1 da lndu•trialinolo ou 
c_.1N1ialt1«olo da produto■ oultural• 
••tab411eo1<111• no lluaioipio. 

• C-aidara••• patroointo, para afelto• d• 
tnoenttvo cultural, • prot109&o dlNtta ela 
atividada• cultural• en prc,valta paouniárlo 
dlNta .. nta pelo patrooinadoT, dentro dos ll■itaa 
do Hunioiplo. 
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1 
PROC. Nt_.._.14--;0;,':/~. L0~1c::;::=-I--/ 

_ FOlHAS 1 ~'--'. 
11a eit11119lo PNVieta pelo PAl'Âtll'~o •• do artip 
SI da ui n• 33?&/'1, a op9'o para que o 
aertU1Ndo eeja MJ>Mldp n favor <Soa aóo1o• 
ftYtlr, nr t•lta no -to do ... _riaento • 
OPH••ntaolo 4o Nt•peottvo projeto. 

Anip •• - A 0-lnlo 4o AvaUaolo dlt ho!otoa OultUMi•. 
Pl'fl'i•ta pelo art lllO 31 da lal n• 33711/91 , oer, 
CIOIIPO•t• por paa•oa• 1ndio.4•• na tora. Hpinte: 

• 
r. na,_ da IÍÚtliaa • d,moa: 
• t. -bl'O pelo Clube do• All111QO N llo& ltlleioa, o 
•· 1 ..-ro pelo lilallot Yole Gul .. r&ao; 
U. M '"º do. 1:-tl'O O ~ ai.--: 
• 1 -b:ro pela Otioina Cultural .((ffupo 
IIOotrlld- do T-tro>; . 
lU • na '"ªº do ai- fotoaHtl& • vid_, 
• S Mabro pelo Clnoalube da 111t11P1 
lV. na âna da llteratvro: 
- t -bro péla Unilo lkutloira doe T'l'ovadol'aa, 
l'OPNtantao'lo .. llaUNII 
V. hll ám d•• •rt•• s>iút10&a, art•• ar'fioa• • 
artu , 
- "1 ~1'(!. P•l• Unllo a.uruttn•• do ArtH, 
Pl,at1o•• i_,; 
n.·- ,roe do folalo1N1 • attea-to: 
. • "J -•bro pele Alto-la-,lo a.u.....,_ e\• 
Artea1tnato1 
VIS., . - '"ª do -•- • patrla&nio tliot6rlao • 
oult'ml de -..ua e -tl'Olt <Nltvra1e, 
• t aaatwo pelo DQHart-to C\lltural da 

·Un1verddad& de llo Paulo • UIP •• e 
• 1 -'>ro POl(! ..... lloraJ•dq Jlateua; •• 
VIII. NIJ>Nt-tando e adalniotraolo IIUllialpal, 
-· 1:fNIOe do &1'1:illO 3• t 
• doh 1:,cniooe lndicadoe palo lcol'&terio 
ltlmS,oipal da 0\lhUff. 

A•t1IIO 91· • 11a_..· o d41p6el1:o do• velok .. l e l'90lt1ta• do PIIPM: • 
ruruso lepeo.!.al de Pl'eaoplo da Atividackte 
C:Ultvraie, Un 1111t01'ilUlda. a «bertuN, Junto à 
-.fru,f.a looa1 do IADIPA, d• uaa conta banaii-ie 
npealal, • ••r aoviaentade ~on,unt-nte paloe 
leofftártoe Nunloipai1 dae Pinanoa• • da Cultura. 

Artlao 10 • o oertltioada de que trat•• ci• art1..,. &• • •• ela 
lei n■ 3379/91 "" elali>ou<lo conto.._ o eodelo 
41anetant1t do Anexo I ~ pl'&eenta daoNto. 
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Ae chtvld•• 4-rrent•• da epli-qlo do Pl'H-t• 
deo ... to ••rio dl r1•ida•, ooniunta_,..t•, pw la 
CoaiHlo d• AvaU4'1:llo ... to.rojeto• CultUHh • 
9-Nttaria 4a CultuH, obaarvada• ae no:rt1ae do1 
lei. 

hte decreto entrar& •• vtaor na d4t• de • ..., 
publloac,lo, NVOIJadH u db:poaiq6ea -
oontrá,rio. 

hui-u, 30 de desnbro de 1993 

D(lll.MfTOlttO XZZO ~ILHO 
PltlntTO IIUllfIClPAL 

ALfUOO lldlA& GONÇAI.VII O'AlllllIJ. 
,-,.nAaro DOB lllOOOlOI .ro.tOicoa 

NAUaOMONSO ~ 
DlllftOlt DA DIVISÃO DO SXPlliJlllffll 

1 



• 

• 

·••19 1 

.tUICllllll'ARU IBJDCDW, lM Cf&:rurM 

i>ro<Hleeo n• 

CIIIIIU:IJ)f) l/1/CN, li ... 

Tellldo •• vl•t• o 9111>J'N1Mll1111nto de proj•to 
oultul'al, noe t~ do proceeiM> adalnl•t:r•Uvo n• ....• ; 
lloa •.. <n- cio btlruttiolado)... autol'la&4o a 111:lU••I' o PNt•ent• 
<14t1'tiflolldo no valei' d• ..•. <velo1' do incentivo fleo•l> ... pa1'a o 
pqaunto 4141 i9PO•tos -loipaia. 

O .,.._to dwu6 obelhtoa:r •• dl•poelvk• 4a 1Q1 
aunioipal n• 33711191. 

hta a1"t1f1oado to vaUdadtt pa:ra o OOl'Ntftta 
-,roioio tleoaÍ • 
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P.2489199-JP.19080197 

r=~•,___i..::: ~.i.....;....,_;lt ~==-+--,,§:.i.-\ ~ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI N' 4434, DE 23 DE AGOSTO DE 1999 
Altera redação dos artigos 10, l l e 12 da Lei 
nº 3375, de 23 de agosto de 1991. 

NJLSON COSTA, Prefeito Municipal de Bauru, Estado de São Paulo, faz saber 
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

Artigo 1° • 

Artigo 2° -

Projeto de iniciativa do 
PODER EXECUTIVO 

Nos artigos !O, ll e 12 da Lei nº 3375, de 23 de agosto de 1991, onde se te 
Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo, leia-se Secretaria 
Municipal de Cultura. 

Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Bauru, 23 de agosto de 199~ . 

Registrado no Departamento de Comunicação e o 

OS RODRIGUES 
DIRETOR DEPARTAMENTO 

E COMUNICAÇÃO E DOCUMENTAÇÃO 
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P. 24.749/10 

PREFEITUAA MUNICL~'tt !if 20

~ 

ESTADO DE SÃO PAULO 

DECRETO Nº I 1.295, DE 26 DE JULHO DE 2.010 
Regulamenta o Sistema Municipal de Bibliotecas. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAURU, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 51 da Lei 
Orgânica do Município de Bauru, 

Art. I 0 

DECRETA 

Fica criado o Sistema Municipal de Bibliotecas, subordinado à Secretaria Municipal de Cultura 
da Prefeitura Municipal de Bauru, integrando a Divisão Municipal de Bibliotecas, da qual 
fazem parte: 

I - Biblioteca Municipal "Rodrigues de Abreu", endereço: Avenida Nações Unidas, 8-9, 
Bauru-SP; 

II - Biblioteca Infantil "Ivan Engler de Almeida" endereço: Avenida Nações Unidas, 8-9, 
Bauru-SP; 

III - Gibiteca Municipal "Alcione Torres Agostinho" endereço: Avenida Nações Unidas. 8-
9, Bauru-SP; 

IV - Biblioteca Ramal "Vanir de Carli Cunha" endereço: Rua João Borges, 2-01 - Jardim 
Progresso, Bauru-SP; 

V - Biblioteca Ramal "Maria Raquel Zanni Arruda" endereço: Rua Domingos Bertoni, 7-
50 - Vila Falcão, Bauru-SP; 

VI - Biblioteca Ramal de Tibiriçá endereço: Rua Major Fraga, quadra 2 - Distrito de 
Tibiriçá; 

VII - Biblioteca Ramal do Jardim Redentor endereço: Rua Santa Natália, s/n - Jardim 
Redentor, Bauru-SP; 

VIII - Biblioteca Ramal "Antonio Silveira" endereço: Rua Antonio Alcazar, 5-153 - Mary 
Dota, Bauru-SP; 

IX - Biblioteca Ramal e Núcleo de Difusão Cultural "João Correia das Neves" endereço: 
Rua José Sbegben, 1-115 -Vila Tecnológica, Bauru-SP; 

X - Biblioteca Ramal do Núcleo Geisel endereço: Rua Alziro Zarur, 5-8 - Geisel, Bauru
SP; 

XI - Biblioteca Ramal Vila Garcia endereço: Rua Kempe Togashi, Qd. 3 - Vila Garcia. 
Bauru-SP; 

XII - Sala de Leitura Ouro Verde endereço: Rua Gabriel Morales, 1-16, Jd. Ouro Verde -
Bauru-SP; 

XIII - Bibliônibus - equipamento cedido em comodato pelas empresas Grande Bauru e 
Cidade Sem Limites; 

XIV - Demais bibliotecas e acervos que forem criados ou incorporados ao Sistema. 
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Art. 2° 

Art.3° 

Art. 4º 

Art. 5° 

Parágrafo Único. 

Art. 6º 

Art. 7° 

As bibliotecas subordinadas ao Sistema Municipal de Bibliotecas têm por finalidade a prestação 
de serviços públicos de leitura e informação de qualidade a toda a população, promovendo o 
acesso amplo, ·democrático e universal aos registros da expressão humana em sua diversidade e 
pluralidade, contribuindo assim, para o desenvolvimento cultural e intelectual das comunidades 
e para o exercício da cidadania. 

Para cumprir sua finalidade, o Sistema Municipal de Bibliotecas é aberto a todos os cidadãos, 
devendo preservar e ampliar suas coleções, reunindo as mais significativas contribuições no 
campo das ciências, das artes, das letras, da história e da cultura. É um espaço vivo e dinâmico 
de atividade informativa e cultural. 

Todo acervo pertencente ao Sistema Municipal de Bibliotecas está à disposição do público para 
consulta ou empréstimo, mediante identificação e registro de dados pessoais . 

São os seguintes os horários de funcionamento das bibliotecas: 

a) Biblioteca Municipal "Rodrigues de Abreu": 2' a 6', das 8 às 18 horas e sábados das 8 
às 12 horas; 

b) Biblioteca Infantil "Ivan Engler de Almeida": 2' a 6' feira, das 8 às 11h30 e das 12h30 
às 17 horas; 

c) Gibiteca Municipal "Alcione Torres Agostinho": 2' a 6' feira, das 8 às 12h e das 14h 
às 17 horas e sábados das 8 às 12h; 

d) Bibliônibus: de acordo com agendamento de eventos; 

e) Todas as Bibliotecas Ramais: 2' a 6' feira, das 8 às 17 horas. 

A Secretaria Municipal de Cultura pode, conforme a necessidade e interesse dos serviços, 
autorizar o funcionamento das bibliotecas em horários diferenciados, assim como autorizar, 
excepcionalmente, seu não funcionamento em caso de reformas, adaptações, ampliações do 
espaço tisico, entre outros . 

Os equipamentos culturais que fazem parte do Sistema Municipal de Bibliotecas oferecem 
gratuitamente a toda a população os seguintes serviços: 

I - Atendimento e orientação para pesquisa e levantamento bibliográfico; 

II - Consulta local de livros, jornais, periódicos e outros materiais informativos; 

III - Empréstimos de I ivros; 

IV - Pronta-informação (recorte de jornais/hemeroteca); 

V - Disponibilização de materiais para fotocópias, mediante apresentação de documentos 
pessoais e obedecendo as nonnas de direitos autorais vigentes. 

A Biblioteca Municipal "Rodrigues de Abreu" oferece também os seguintes serviços: 

I - Apoio no lançamento de obras literárias; 
ll - Divulgação de eventos culturais da cidade e de outras localidades; 
III - Divulgação de eventos da Divisão de Bibliotecas, como exposições, datas 

comemorativas, Feira do Livro Infantil, entre outras; 
IV ~ Monitoramento nas visitas de grupos ou escolas; 
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Parágrafo Único. 

Art. 8° 

Art. 9º 

Art. 10 

Art. 11 

Art. 12 

V - Empréstimo de fitas de vídeo, cds, dvds e periódicos. 

À medida que as demais bibliotecas forem informatizadas e/ou ampliadas, os demais serviços e 
atividades também poderão ser disponibilizados por esses equipamentos. 

A Biblioteca Infantil "Ivan Engler de Almeida" oferece serviços como atividades lúdicas e 
atendimento especializado a crianças, empréstimos de livros infantis, além de recreação infantil 
e brinquedoteca. 

1- Os usuários da Biblioteca Infantil "Ivan Engler de Almeida", menores de sete anos, só 
poderão permanecer na Biblioteca com um acompanhante, ficando os funcionários 
isentos de responsabilidade com as crianças deixadas no setor; 

li - Os equipamentos do Sistema Municipal de Biblioteca poderão, através de convênios 
com entidades civis, oferecer oficinas e cursos de formação, cobrando taxas para a 
manutenção e compra de materiais para as atividades. 

É considerada usuária do Sistema Municipal de Bibliotecas a comunidade em geral. 

São direitos dos usuários: 

I - Ter acesso livre, democrático e gratuito ao acervo de materiais informativos para fins de 
consulta local, pesquisa ou empréstimo, observadas as normas de preservação; 

li - Participar das atividades e promoções culturais informativas realizadas pela instituição; 

Ili - Receber atendimento de boa qualidade por parte dos funcionários públicos, pessoalmente, 
por telefone, correspondência ou qualquer outro meio, devendo ser tratado com 
cordialidade, atenção, respeito e sem discriminação de qualquer natureza; 

IV - Apresentar suas manifestações criticas e sugestivas para a melhoria dos serviços; 

V - Utilizar os serviços complementares disponíveis mediante o pagamento dos preços 
públicos correspondentes e respeitadas as normas regulamentares; 

VI - Ter acesso ao acervo, às dependências físicas e aos equipamentos de uso público em bom 
estado de conservação. 

A Secretaria Municipal de Cultura pode, conforme necessidades técnicas, efetuar contagem de 
acervo, mudança de estantes ou outros motivos cujo interesse seja a melhoria dos serviços, bem 
como permitir o acesso ao acervo somente aos funcionários da Biblioteca, com restrição aos 
usuários, por período indeterminado. 

São deveres dos usuários: 

I - Respeitar as normas de convivência em ambientes públicos e de uso dos serviços, não 
sendo permitido comer, beber ou fumar nas dependências físicas dos equipamentos, 
bem como utilizar equipamentos eletrônicos como celulares e rádios, ou utilizar a 
energia das Bibliotecas para carregar lap tops ou baterias de celular; 

II - Colaborar para a preservação do acervo e do patrimônio: não rabiscar, grifar e/ou 
arrancar folhas dos materiais utilizados; 

Ili - Observar as orientações dos funcionários; 
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Art. 13 

IV - Repor o patrimônio que extraviar ou danificar; 

V - Respeitar os funcionários no cumprimento de suas obrigações, devendo tratá-los com 
cordialidade e respeito; 

VI - Deixar pertences como bolsas, sacolas e pastas no guarda-volume. 

Para o empréstimo domiciliar, é necessário ser usuário do Sistema Municipal de Bibliotecas, 
cadastrado e estar munido da carteirinha original, pessoal e intransferível, ficando liberado o 
empréstimo após receber a carteirinha, cuja confecção não poderá ultrapassar o prazo de 24h . 

1 - Para a confecção da carteirinha, o usuário deve apresentar documento de identidade, 
CPF e comprovante de residência; 

II -

IIJ -

IV -

V-

A primeira via da carteirinha de usuário é gratuita e deve ser conservada em bom estado, 
não podendo ser rasurada, recortada, adulterada ou mutilada. Quando houver a 
necessidade da emissão de segunda via da carteirinha de usuário, por perda ou dano, 
será cobrado o valor de R$ 5,00 (cinco reais) na Biblioteca Central, Infantil e Gibiteca e 
R$ 2,50 (dois reais e cinqüenta centavos) nas Bibliotecas Ramais. Ficam isentos do 
pagamento da segunda via os casos de furto com apresentação de Boletim de Ocorrência 
- BO regularizado; portadores de deficiência tisica e munícipes com mais de 65 anos; 

Cabe ao usuário apresentar sua carteirinha de identificação todas as vezes que for retirar 
novas obras. Não é necessária a apresentação da mesma no caso de devolução ou 
renovação, ficando, no caso de renovação, a obrigatoriedade de apresentação das obras; 

Cabe ao usuário a notificação de mudança de dados cadastrais, como endereço e 
telefone, ou perda do cartão à biblioteca. As carteirinhas têm validade de I ano, devendo 
o usuário recadastrar seus dados ao final deste perlodo, ficando impossibilitado de 
emprestar obras com o cadastro vencido; 

Serão considerados usuários com direito a empréstimo domiciliar, moradores de Bauru 
ou que possuam endereço comercial na cidade, além de moradores da região, em um 
raio de 30 km da Biblioteca Central. 

Parágrafo Único. A não retirada das carteirinhas pelo prazo de 30 dias após sua confecção acarretará no 
cancelamento do cadastro. Para novo cadastro de usuários que não retiraram a carteirinha no 
prazo será cobrado 2' via, nos te1mos do inciso li. 

Art. 14 Não será facultado, salvo em casos excepcionais e a critério da Diretoria, o empréstimo de: 

Art. 15 

I - enciclopédias, dicionários, códigos e demais obras de referência; 

II - publicações periódicas; 

111 - obras raras; 

IV - livros de arte; 

V - obras cujo empréstimo não seja conveniente em razão de seu estado de conservação ou 
outro motivo relevante. 

É facultado o empréstimo de, no máximo, três volumes a cada retirada. 
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Parágrafo Único. 

Art. 16 

Art. 17 

Art. 18 

Art. 19 

Art.20 

Art. 21 

Art.22 

Não será permitido o empréstimo, para o mesmo usuário, de livros com autor, titulo ou volumes 
iguais, independente do número de títulos já emprestados. 

O prazo para devolução de livros emprestados é de quinze dias, podendo ser renovado por mais 
sete dias, exceto: 

I - quando a obra estiver sendo solicitada por outro usuário; 

II - quando forem livros indicados para concursos de diferentes naturezas, por razões de 
interesse coletivo; 

Ili - em casos excepcionais, determinados pela Diretoria e/ou Secretário(a) de Cultura. 

O prazo para devolução de fitas de vídeo, cds, dvds e gibis é de três dias e o prazo para 
devolução de revistas é de sete dias. 

Se a data de devolução recair em dia sem expediente na instituição, o usuário deverá fazer a 
devolução no primeiro dia útil seguinte. 

Não são permitidas a remessa e devolução de livros ou periódicos pelo correio. 

Não está autorizada à renovação de empréstimo por telefone. 

Será cobrada multa diária por unidade de material em atraso no de valor R$ 0,50 ( cinqüenta 
centavos) na Biblioteca Municipal "Rodrigues de Abreu", Biblioteca Infantil "Ivan Engler de 
Almeida" e Gibiteca Municipal "Alcione Torres Agostinho" e R$ 0,25 (vinte e cinco centavos) 
nas Bibliotecas Ramais . 

Ao usuário, cabe zelar pelo material bibliográfico manuseado, responsabilizando-se pela guarda 
dele e pela devolução na data indicada e nas mesmas condições de empréstimo. 

Parágrafo Único. Em caso de dano, perda ou extravio, ainda que involuntariamente causado, é obrigatória a 
reposição da obra por outra de mesmo título ou o equivalente em valor atualizado do material 
extraviado. 

Art. 23 O usuário em mora terá seu direito de empréstimo suspenso, enquanto não devolver a obra 
emprestada e efetuar o pagamento da multa ou repor o material. 

Art. 24 No caso de extravio ou perda da chave do cadeado do guarda-volumes, será cobrado o valor de 
R$ 5,00 (cinco reais) para suprir o custo do cadeado inutilizado. 

Art. 25 Cabe ao Secretário(a) de Cultura autorizar a Anistia Parcial das moras, estabelecendo a 
quantidade de livros e o tempo de penalidade aos usuários em débito. 

Art. 26 O acervo é formado através de compra, doação, permuta, legado e coleta. 

Art.27 Os materiais provenientes de coleta, doação e legado, uma vez incorporados ao Sistema 
Municipal de Bibliotecas, são destinados aos próprios equipamentos do sistema, sendo 
encaminhados os excedentes a outras instituições. 
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Art. 28 Os livros considerados inservíveis, aqueles que não são aproveitados devido a diferentes fatores 
como deterioração; contaminação por fungos, brocas ou cupins; páginas arrancadas; conteúdo 
defasado; entre outros, a serem definidos pelas Bibliotecárias, serão descartados, não cabendo 
ao doador qualquer recurso contra o procedimento. 

Parágrafo Único. Os doadores de livros e materiais ao Sistema Municipal de Bibliotecas deverão assinar um 
termo de doação, onde tomarão ciência do sistema de aproveitamento e descarte que consta 
neste regulamento. 

Art.29 

Art. 30 

Art. 31 

Art. 32 

Art. 33 

Todos os recursos financeiros provenientes dos equipamentos culturais do Sistema Municipal 
de Bibliotecas deverão ser destinados para o FEPAC (Fundo de Promoção das Atividades 
Culturais), criado através da Lei nº 3.375, de 23 de agosto de 1.991, Decreto nº 6.489, de 30 de 
dezembro de 1.992, e deverão ser revertidos para o próprio sistema na aquisição de acervo, 
compra de materiais e manutenção dos equipamentos. 

Os valores definidos por este regulamento poderão ser alterados ou corrigidos pela Secretaria 
Municipal de Cultura, através de decreto do Poder Executivo. 

Os casos omissos serão resolvidos pelo Secretário Municipal de Cultura, através de Memorando 
Interno, Circular ou Portaria. 

Fica revogado o Decreto nº 9.803, de 15 de junho de 2.004. 

Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Bauru, 26 de julho de 2.01 O 

RODRIGO ANTONIO DE AGOSTINHO MENDONÇA 
PREFEITO MUNICIPAL 

LUIZ NUNES PEGORARO 
SECRETÁRIO DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS 

JANIRA FAINER BASTOS 
SECRETÁRIA DE CULTURA 

Registrado no Departamento de Comunicação e Documentação da Prefeitura, na mesma data. 

GILMARA MEIRE DE SOUSA ARAÚJO 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO 

DE COMUNICAÇÃO E DOCUMENTAÇÃO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 
COORDENADORIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL 

Ofício - COMPDEC - 051/2020 

À 
Secretária Municipal de Cultura 
AIC - Luiz Ricardo Ferreira 
Secretario Municipal da Cultura 

Assunto: Estabilidade Estruturàl dos Arcos. 

E - Proc.:25.258/2020 

Em atenção á solicitação feita a esta Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa 
Civil, feita pelo Presidente da Câmara Municipal de Bauru, Sr. José Roberto Martins Segalla, 
foi realizada vistoria na estrutura dos arcos da antiga estação ferroviária de Bauru, sendo 
assim, segue cópia do relatório de constatação nº 044/2020 para esta secretaria. 

Atencíosamente, 

\ 1 

Coordenador Municipal de Proteç~ e Defesa 1 

Gabine Prefeito-P fei 

Avenida Doutor Nuno de Assis n" 14-60- Jardim Santana - Bauru/ SP - CEP 17020-310 - Fone (14) 3235--1169 li E-mail defesaclvil@bauru sp gov br 

"DEFESA CIVIL TORNANDO BAURU MAIS RESILIENTE" 
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.-)>.REFEIJ;lJRA. 'MÜNICIP AL DE BAURU 

. ÊST~O DÊ SÃO PAÚLQ 
· ·. · GABINETE DO PREFEITO ... 

. . . . . . .. . . 
COQRPENADORIA DE D EFESA Crv'!L . 

. · -N_a fqtq ·seguÍnte·.vemos-outra ·ampliação dos vjdros nas esquadrias e já !)OS 
chama a a.tenção a situação de ·cprrosão· tio .tensor _qp arcá da· face Su. sudoeste. 
P~rcebamos -que' .alguns estribos já se romperam, .·o que -explica a tendência de 

· queda de peda.ços de _·conçretó do tensor:; com a perda do efeito de confiname.nto 
·.·· .. prómovido ·pelos .-'estribos o fenômeno :·do· empuxo ao vazio opera e, aliado à 

expàns'ãÓ -da G.O~rosão, pl~câs de concretq são projetadé?S ao solo. Temós ,mais um 
..fator de risc_o, que é 'a possibilidade de a,queda de bl9cos :de _c6ncré~o provocar um 
· adoente fatal . · · · . · · · · · • · . -·· · · · ". .. ·. . ,. · · ··. · · · · · · 
. • ·. .. - . . ! . . .. .. • . ·------J.--,-----'2"' . wx;: . 6 w 

~:·--- .. · FOtHAS . . ~@ 
. -r.:~ -- ~,; ' %# , ..... 

. . . 

- A aniplração· 'dà ' fóto . acima,; vista .abab<Ô, ·deixa b~m clara a ' situação da . 
·ferràg~m, 'prin_cip~lme.nté dos estribos, mais atacad_os pela ferrugem tanto que foram . 

·_·. seccionados . (setas) .. O observadÕr mais atento .perceberá que .há pedaços de . 
concreto ~soltos, , fixad~s· apenas peJos yergaÍh9es d~.· c;JÇO; § riSC() de quedá de 
pedaço_s de conçretb-será sempre. uma constarite·nestes arcos, principalmente nos 

. .. dois arcos externos, ·o de &u sudoeste e o Nor nordeste. 
- 1 . • j .-

Avénida·o~uiorNuno de A~ is nº 14-60 - Jardim Sanwia·-sauru / SP- CEP 17020-310 
-Fone·( 14) 32_35-1 169 // E~mail defo's;1e1,·ii1@hauru.sp.llov.br· 
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PREFEITURA MúNJcrrAL DE BAURU.· . 
ESTf\D_ó o:E .sÃÔ PÀULo 

_ GABINETE DCJPREFEITÓ _ 
-ÇOORDENADORIA DE DEFESA CIVIL,._:.,., . ..,,,_.,.....;.~ [fii;ijf;:~--7 

~MiÇ,·N•_.J,..;:;;.Lw::;.;i....;.,;...;;..+-;~ 

H~--

:,: lnclus_ive: -~~bre~~s ~ârguis~s ~ró~im,as aos ãr~os .há pec:Jaço~d~:concreto ·c,or,:io os 
que vemos na foto abaixo.' Observem-se nos pedaç_os de co:nór~to ·vestígios de aço 

•.. -_ ~nferrüjadó. Atem~~-~e pará a qúan.tldade dé concreto esmàgad:o sobre ·a laje. . 
' . - : . - -- : . ·. ----· , . . - ~ . - - . . . . . . 

Av~nidaDoutorN~o de Assis n~ 14-60.-Jardi~ Sant~a-Ba~ /.SP·_:: CEP.17020c310 
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. _, _· · PRÊFE'rTURAMUNIClPALDE '.BÀURÜ 

: ESTAD"Ô.DE SÃO PAULO . 
GABINETE: DO PREFEÍTO 

. CÓORDENADORIADE DEFESA .CIVIL . 

. ,.' -1 

... ,. 

. ' . · .. • 1 

- , ' / . . .. - .. ·_. . . . . . - . . ._' . . ~ . . . - .. - l . . . . . - . -. : ~-
. _ . ~ind_a n_o arco externo ·pela -face Su sudoeste em si.Ja.'jatéral_ esqueroa.,. vemos · 

•. o grau dê corrosão . dá. imposta dó tenso( uma· situação . deveras preocupante. 
· . .. Temos o risco dtf escórregàmerito .dà arm~dura o,que poderia levar ao-colapso do 

afoo.pelo ~pãrecimei:lto de·üma força (quas~) horizoni éil,:ora equilibr~da pelo tensor. 

_ ~ . Atente-se na lateral da. cobertura.' (seta} o grau- de ·fraturamento do vidro, a 
· única coisa que·o parece fixar_à esquadria de-·perfis Té a· massa de vidraceiro de 40, 

. · . talvez"80 . anos atrás-. - - . . - .. 

. - ' . _' . . . . · t--,a se~uência.lia págin.a.segúirit~ :ria f?to ·~upe_riO[-, veras u~a jünç~o simll~r,., 
:mas n_o arco da face Nor nordeste, a foto .foi tomada -.desde ;a· parte supen9r_ da laJe 

--· d~ plataforrna __ extérna voltada para a pi$ta fora dos arcos e através das janelas 
.... faterais. obsetve-se ·a, fratura ·que sé fçirmou· (seta), este _bloco ·de concreto pode se 
. çlesprender a ·quaíqt,Jer momênto ~ -caúsar um acid~:mte·fatàl'. Na foto· inferior, vemos 

Urna panorâmica dô tensc;fr (c1rco._inferior),-note-se·a .presença de in~meras fr~turàs-e· 
: :búracos no tensor;:fe_lizm$ntê o tensor. trábal_ha à .tração · e, -em tais condições o 

.. · .. 'concreto teni po1:1êa l n~Liência_ pará além da prpteção ,contra a corrosão . .. 

\ . . . 

,.•. · . . 

. AvenidaDolltOfNun~ de Assis nº 
0

Í4-60 ...:J~dim Sarttarrn~ Bau.~ / SP -,-CEP 17020:3 10 . 
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P~FEITURA MUNICIPAL DE :BAURU·· 
. ESTADO _DE°SÃO PfÚJLO, 

-- i. 

. GABINETE DC{PREFEITO 
COORDENADORIA DE DEFESA CIVIL - . 

·' -· -· 
· . ._,·. 

· ' · 

I . 

i 
1 

- - - -· _. ____ . 1 
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'. .. 
,. :.1 .:.-1_:_~.- :P~FEITúRA MUNICIPALDKBÀURU · -· · j::ST AqO DE SÃÓ PAULO -~ 

· · GABINETE DO PREFEITO · .. 
. :COORDENADORIA DEUEFESA CIVIL . 

. ·. ,' 

i Sedimenta·nossa visão. o·Jlag·ranJé. do centro :do t~nsor visto ·.em seu _- todo . 
-13cima .o _parti_cúlar at;>ªix:o,··rto qual a P,erda de massa é ~vidente:. · ·. . · .... · · ...... •· •. ··. . . . ~-·-.-----1.-..---

l - .· -· . . . .-.. - l 
-; •• • -. - : • 1 

. r' • <AbaiXÇ),., u:ma Visão _do arco tja face _Nor;norde.sté em toda a' SU$ _decrepi~ude, - .. 
· · umfenômeri:o observa:dQ. no local é. 'que os ten_.s~:>res ç:Jas .faces. opostas estão mais 
_ ·deteriorad?S; já, os ten~ore5,.intern0s estão menos ç3f~~~dos.-

·' 

. :· .- . . 

\. 

. ,·· . - · .. Avenida Doutor-Nuno d-~ Assis n~ Ú-60-.JardimSant~a- Balifu / SP- CEP.Í 7020-3 IÔ.' 
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_PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 
. .ESTADO.DE SÃO PAULO 

. . GABINETE DÓ PREF:EITO . 
C90RDENADORIA DE DEFESA.CIVI~ . 

~=;: f-Ot.HAS · 

. . . . -

. . · i 1 

. . . . . . . . . -· . . . . . . . . . ' . - . . 

. . Abaixo, detalhe de . .uma aproximação do tensor exposto na foto acima; a foto 
· da-outra visão-clara, do ·estado -avançadíssimo de cc:>rrosão; ·ao fund.6 na foto vemos o 

. ·est~dó·das te.lhas translúcidas quebradas e_penéiuradas na cooerturà; a situação das . 
. . . . ·. ' . . . ..... -. . . . / . . . 

··. telhas em.fibrocimento também é grave, há muitas tel_has Jraturadas ou quebradas, 
, pódend,o·cair .sobre a:p_laté;lforrria à qualqu_ermomento. Na:segundafoto, flagrante de

_um-pendurai ~o mesmo arco severamente atacado pela_ corrósãd .das · armadura~ e . 
• . . · des~reridimento de placas ·de concreto, o ob$ervador, mais atente;,_ notará a presença 

de fios sol!os·no -local, essa é uma situação ·recorrente, encontramos muita fiação e : 
· . cabos-de.lógica espalhados sobre lajes oú.pend.Urados emparedes~· · ·· 

. . . . . . . ~ . . . . . . . 

- \ .-
. ! 

•. . . . ·-

\ . 

.. . :. r 
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··; _ PRÉFEITURA M~ICIPAL ~E -BAURU 
• e 

. .. ESTADO_ DE SÃQ.PAUL_O_ 
GABINETE DO f>REFEITO 

: COORDENADORIA DÉ DEFESA CIVIL 

':· .. 
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. · .. 

- .. . PREF~T~ MlJNI~ IPAL DE BAURU 
· : ESTADQ DE SAO PAULO. 

. . . · GABINETE DO PREFEITO · . 

coqRDENADORIÁ DÉ DEFESA é1v1L 

/f})r()t 
1. ' · / 

.-. ,-
-,_- . 

. . . . ~ . ,· . . . . - . . . . . . ' 

. ·Acima, . deta_lhe · do -.mesmo · tensór,:: --próximo · ao apoip - oposto ao visto 
_a·nteriormente;jo graÚ -d~-_corrosã'o se mar1téíl} e as te.lhas translú~ídas se mostram_ 

· é,;cim m~is veemência quanto ao seu _.estad_ô _de deterioração; _ · _ · _ -, _ . . · _ 

. í 

. I 

' ,j • • · ., . 
- 1 

. .,. '·_ 

: • - • f 

/ .· 

' Avenida Dout~~ Nuno de.Assis~- t4-6Ô-Jar"di~ Santana.:. Bãuru f.SP-'-CEP 17020~31 o . 
. . _- . Forid llll32_35-1169 .// E-mai_l detesnciviVii)bauru.sp.!!~\·.br-: . 

·:-·· . . 
: _·: 

. . _. ;,i>:EFÉSA CIVIL TORNÀNDp BAQRU MAIS RESILIENTE" 

. ...:. _ 



,· ·• . . ·. 

. PREFEITURA MUNICIP ÀLJ)E. BAURU 
► ' ESTA00DE·SAÓPAULO - - . 

GAB~TE DO PREF.EITÓ 
COORDENADO.RIA DE PEFESA qvIL 

.. 
.. · Na _sequência, vemos .uma pano'râmica do interipr das 'plataformas 

-: ~mbarque é desembarque da RFFSA. _ - . de ~ 

·· .. - . • 

· · . A prir_icípiÓ,: quem olha para o alto--tem a f~lsa impressã,o ae qu; o _interior e 
ma_is prote·gido, ledo _€3_ngáno, prLmeiro, porque· faltàrri · muitas telhas tran~lúcid.as. o 
que · expõe a . estruturq· de coocretà . que.-· teni _ao _ gosto dá .época um _ exíguo 

· recobrimento .de o;s· cm a _1.;5 cm il?SO aliado ao ·concreto de fok baixo para gs 
.padrões -atuais,· segú,ndo e -como. consequê.ncia- da·· primeira: situação o , baixo 

. rec6brimerit6 e a "niafor p~rosidade dó conéreto .l~vará à corrosãcfdo aço:._ 

I _ • A ' fotc( seguinte .expõe ,a -·s'1tuação~ de corrosão de UllJ "pe.ndural de um arcó 
interno: ~corrosão se mostra peloJ frisos hor;itontais formádos por óxidos de ferro . 

. ... . •-

. _ A~enida. Dqutor.Nuno·de: Assis nº 1 ~o·-.rardim Sant~a- Bauru/ SP -·ct'P 17020~3 j O. 
·. - Fone·(J4) 3235-1169 /( E-mail defesacivilr@bauru sp gov br . 
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-PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 
ESTADO-OE SÃO PAULO 
GABINETE DO"PR.EFEITO . 

_CPORDI::NADOR1A DE DEF.ESA"CJVIL 

.. 
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:P~FEITUAA MUNICIPAL DE BAURU 
ESTADO-DE SÃO -PAULO 

GABINETE DO P.REFEÍTO . . 
. COORDENAD_üRIA .DÉ DEF~SA CTVlL 

·. -Acir)ia,···_ôutro ·exemplo de ·coÍ-n;>são- qe· arco in_terno. Temos . aqui o 
.. ·. _ .. desprendiméri~o· de conáeto··_e -c~rrosão de armaduras·, não .tãõ ~everas· qu~nto 9 
· · . · ·ocorrido nos arco~ ext~rnos. - · - · · · ' · 

- . \ 

. · .. ' 

i. 

-; -_ 1. 

: .. 
. .. ' 

~- : Ave~ida l;)outorNuno de. Assis nº 1~60- Jardim Santana:_ _Bauru/ SP-CEP 17020-31 O 
. . · Fone ( 14) 3235-1169 li E-m!lil_ detCsaçivíl.,'iJbauru sp gov br 
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PREFEITURA MUNICIP ÁL ·nE BAURU : 
f ' • • • • • - • - • 

ESTADO rnt sÃo PAULO 

GABINETE.DO PREFEITO 
. coáimENA[>ÓR.IA.DE DEFESA ÇIVlL 

. · i · · · . • - - · l . 
. . : ',-Aeimi;l, mais urri _exemplo de arco.iritern() ·com· de~prendimento1de concreto e 
·corrosão comarmadútas expostas ao !Tiei6 exterrió. :· - · . · · ' · 

. : -i. . . : .. . . . ·.·. . . ' . . ; 
. Abaixo,_ outra parte _d~ estrútura que m~rece a!ençãó s,ão as-duas vigas-calha 

· ·estabelecidas ~o· longo qa estruturá prineipal em-arcos_. , · · · · 

Avenida Dciutór Nuno de Assis nº 14-6Ü-!àrdini Santana~ Ba;ru / SP-CEP 17020-31·0 
·. · -· ·· ·· ._Fone· ( 14).3235- 1169 .-/( E-~ail dete"sa~ivil(Ulbauru sp·0 ov.bi-_ : 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 
ESTADO DE SAO-PAULÓ 
GABINETE DO·PREFEIJO 

COORQENADôRIA.bE DEFESA C_IVIL .· 

•.. Acinia, panoramica . da viga-calha. desde 6 f.úmo . Sú sudoeste . para o Nor 1 

. nordêste; .em .. pr!rneiro plano · um pedaço_ de· telh_a . possivelm~nte . àrran·cado pelo 
: :vento· e. que ·Se alojóu na calha, totalinénte. tomada por líquen e bolor a-peça é_mais 
. um _ lef!ibretetdb.-abándono ·do. patrimônio. ·As .águas ,que . na calti1a se precipitem 

•· . dur_ai:ite às chuvas .t~ri, pro\/qcado çorrósão. d~s -armaduras da base da própria calha, 
·. ·se bem qüe em pequeno grau; C_omà veremos na·foto ,seguinte,· nóte~se na base da 
, em~nda vig~~calha-com o pila~ o exíg~o rêéobrimento ·cqnfrariando a regra -de qúe, 

·_ . . aços CA25 .e GA~A têm fesistênci_a à .-corros~o inferior aos-aços CASO, o aço CA25 
da foto abaixo está em bom_ estado.. . . . - . 

: . Av.enida Doutor Nuno de.Ass"is n° 14-60 - Jardim Saniana - Bauru ( si>-'-·cEP
0 

17020-31 O 
• • • 

1 
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· PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 
. ESTADO DE,SÃQ PAULO 
GABINETE DÓ PREFEltO . .• . . 

COORDENAPORIA DE DEFESA CÍVIL 

' ·• .. 

. : . . ' 
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,PREFEITURA. MUNICIPAL :DF.: BAURU 
ESTADO DE; SÃO PAYL.ó 

. :GABfNETE·.DOPREt1ªITO 
. . .COORDENADORIA PE DEFESA CIVIL 

. Aclm;:t, ·mais exemplos de cormsão--das àrmâdüràs éle: vrgá~calha e pilar. . . . . . -. . . . ' . ·. - . -

. AvénidaDo).ÍiorNilno de Assi~ nº 14-60 ~ Jaidim Santàna-:....aauru / SP-CEP l 7Ó20-3 IO 
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> .. PREFEirURA Ml.JNÍCIP AL -OE BAURU 
.·ESTADO DE SÃO PAULO • 1 • . 

GABINETEDO PREFEITO' 
COORI>ENADORIÀ DE DEFESA '.CIVIL 

; . 

...... 

·. ·. ..'. Acima üma calha. existente apenas na lateral Oeste ~a cobertura dá garagem. 
b a·c_úmulo de sujeira tornou as calhas verdadeiros ,vasos de plantas e musgo. Aqui 

.· : também vemos muito vidro quebrado, abaixo deste .pon'to temos uma ·das 'duas 
. . - P.?l$S.àr'elas de embarque e d~sembai"ql!e, . ~jtuaçãô, que expõe . às VI_Sitarites. e 

. . _tràbalh~dores do Ideal. Na foto seguinte obtivemos um· feliz flagrante{ dos cacos de 
· vidro· na .boroa. do p'recipício, placas qi;iebradas~_mal ·se. apói'ándb em esquadrias 
· .. sopre a cabeça de visitantes do.museu (quadréidO pontilhado) . . • . 

. . . . . . ' . ~ ···- . . . . . . . 

:_ .... \ 
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. -P~FEI_T~A~?!f 
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GABINETE DO ,PREFEITO 
COORDENADOR.IA: DE DEFESA CIVIL 
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: PREFÊITURA MUNIÇiPAi DE BAURU 
ESTADO DE sÂo PAÜLÔ: . 

, 1 GABINETE DO PRÊFiiTÜ ·. - . 
COORDENADORJA DE DEFESA CIVIL : .. 

.. Ab~iXO; exemplo de placa ~e vidro qu~··se soltoú por inteiro· devido à perda de 
::. : vali_âade da . massa>de vidraceiro, neste caso já deveriam ter desenvolvido outro 

. sistema · de· fixação -das .plaéàs -de ·. vidro,_ baguetes de . metal ~-parafusados ~eriam 
·_ · _i.Jma excelén~·e opção.- . . .. ___ -_. ___ ,,__.,._ ___ _ 

. · ·PP.OC. N•-~i-=;..~;;.;::;..~;..t:: 

' . ' 
·, Acima, ·corno ~b~ix~ se ,repete.a visão· d~ Calhàs tran:sformadas em· floreiras e 

· ·rnuít6 vidr~ pl~no'gúeb{adopelos'ànos :de d~scaso_.. · · l . . 
1 ·. . . . 1 • • • • • - . 1 - • 

. . 
1 . 

. :, 

· - · _ • 1 j. • 

·. Ave~ida'bóuio~·Nw,o de À;si·s nº 14-60 .:.. Jardim ·sai:itàn~ -Bauru ; sp' - ÇEP l.?0io:31 o . 
· · F~ne (14) 3235~1 IM li E-mail ~etesaçivil@/bauru.sp.e:ov.br. · 

· · .. .. ~EFES..\ civri. .ToRNANDQ ~-:\URU M,\IS RÉSILIENTE'.' · 



-: ... IJ __ , .. Í'~FEITURA MIJNIÓP.ÀL ])E BÀú1m 
ESTADO DE SÃO Pfl.ULQ -

. GABINE;rE DO PREFEITO 
'COORDENADORIÁ DE DEFESA CIVIL ·• 

·- ----1 • • • 

! . :. 

. \ ' 
1 .. 

. . 
. _., --

. -. . 
1 , •• 
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PR,E:fÉITURA ·MJ]NIÇIPALDE BAURU 
EST.ADO DE SÃO PAULO 

. GABINETÉ DO PREFEÍTO 
/, . . . . . 

COORDENADORIA DE DEFESA .CIVIL . 

. Nà ~equência, vemos um. defal.h.e c;Je uma estruturá auxilia~ eia· garagem, q~e é 
'·a m·arquise · longitudinal na:· face Oeste,· percebam-se os friso.s verticais'. que são os 

_ .· ·. >_ . . ·. estribqs aparentes p~la formação d.e ·óxidos' de ferro devid_o ao recobrimento m ínim_o, . 
-·.:. · .-: · _ .. a_ cor·.negra .dqs:musgos e líquens dificultam ª .-percepção. ~a c T~~~ :::?:tâ:.= =/ 1 
. . . . . fa , . - - . . . . . . - . . . . . .. ·. . Pi~ M• ~~ b-

.. · '. · ·: .· . · . - . · . . ··- . · -. . .. - .- . , a HAS -- --""~_4~,---5-t-"---_--t-.~'!;""I 

. , 

. " ... 

. I . 

l : '. ·. 

i . 
; 

... . ; ·. 

: À.vénida Doutor Nuno de Assis,nº .Í+60 - Jardim Santan~__: Bauru / SP - CEP 17020-3 10 . 
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r •. 

.. - ·~ - ···,_·-_ .. :·_.·_.•·._ PREFEITURA MUNICIPALDE:BATJRU .
.. EsTADoDE SÃO·PAULo· 

. - . . 

GABINETE" DO PREFEITO 
. COORDENADORIA DE. DEFESA CIVIL . ' . . . ' . 

_ _ Nâ foto seguinte detalhe· dà -base· de _um pilar de suporte-de um arcó, onde 
- -outrora descia:. uin. _tubo: de :ferro·: fundido · para· co1$ta de águas . pluviais das laj~s 
_ acima vistas. A fo~tura excessivç1 :do ·piso Jndica que ç3 caixa de passagem que deve· -

-'- -hav,efr~riá base ·sob o; piso _deve· ter se fr.aturado o ··quefnos alertá para ó riscó de 
. acúmulo ~e água d~ chuya' ria fundação . . - . . - - ·r·- ~----~:---+---..._ __ 

~
. · ~ -\ 

\ 

. . _ l, • ' .. 
· ... ' ' . ( 

- - ,.,, . · .. ~ . . ---
. .... ... .......... ~ ... . . 

. ·=~ ' ~· 

í .. · 

... : ... 
. . - . -. 

. 1 

·:., 

'· .. ---

· · Avén;da-';~uto"r°Nun·o de Assis n• · 14-60 - Jardim San~a:.-.a ~ ~auru / SP - ~EP 17020-3 1 O · · 
·, ·.- · . _ .. ' fone ( 14) 3235-1.169 li E-mail detesaCi~·iVii,bauriJsp.go~ br .. . . . . . . 
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. PREFEITURA l\'iUNICIP ALDE·-BA(ffl.U . · 
ESTADO DESÃ'O_PADr,Ó 

· , GABINETE DO .PREFEITO 
. COORDENADORIA. DE;DEf:ESA CIVIL 
.l . . . . . . . 

-; 

.. . ·. - ,- . 

: . l . 

1 • 

- · -Acima, vemos um h~t~Íhe de um sup6rte.de -~m sisten,a~de pa~a-raiosl ' Esse· 
:. quesito-tem sido negligenciado ao-longo dos te_rnpos, note-se que-o 'siste.rn~ de 'para
:. ra·ios é · descontínúo, ,apesar de .. as nornJa~ técnicas. ·exigirem ·.que . todo :1ocal de 
·. concentração dé,públicO, sej~ privado ou públi~o deve ter: proteção co'ntra ·descargas . 

. -~ -atmosfér,iC~$. . . . . . . - . . . . . . - . 

-· J - • 

. : . ' 

. j . ·. 
. . , 

AvenidaDoüt~r?-/ww-de Assi~ nº 14-60 -:- Jar~im San~;_ Bauru / SP.-CEP 17~20c310' 
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·· .. "DÚ'ESA CIVIL TORN~NI>O BAURU MAIS RESI.LIENTE" 

. / 



. ' . . . 

1 •• .. 

·.· . : 

. . . : 

·PREFEITURA MUNICIPAL ·oE BAURÚ 
. . . ESTADO DE SÃO PAULO · 

GABINETE DO PREFEITO · 
.. ' 

. . . · ., COORDENADORJ!,. DE DEFESA CIYlL 
., 

-· ' . . ,•• 

Acima, panorâmica de· uma das- lajes. de éob~rtui-a das plataformas de 
embarque ·e·- desem6arque, no ca·$o, na face Nor Nordeste. Perc.e~a-se que não há 
-trata·rnerifo. da-superfície contra umidade e· alguns rufas nas juntas_ de dilatação se 
perderam GOm- o ·tempo; ~_rranca.dos pelo· ve_nto ou .por "vítim~s-sodaiS:'-qu·e pululam. 

·: p~las; ruas-de·Ba1.fr~.-. . . . . . . . . 

.,: .. , 

.. ·--: . 

. .,...·. - -

. ·, 

Avenida Doutor Nuno de Assis ~• 14-60 - Jardim.S.intana ~-Bau·ru-1 SP - CEP .17020-3 l O 
Fone (14) 32.35-l 169 li- _E-mail defesacivifr(&,bauru.sp gov b~ -, 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 
ESTADO DE SÃO PAULO 
GABINETE DO PREFEITO 

\ COORDENADORIA DE DEFE$À CÍVIL . 

-j 
' 

_-· __ -- ._ Adma, a mesma marquise anterior. vista de baixo,-ó aspecto é bom apesar _do 
. _, abâ

1

nd_c;mo, _mas nos p-r~ocüp~m -os peritos :de forma·ção -cje. got~iras, onde as águas 
· -·· ·pereciam pelq concreto_ durante as chuva~. o _·q0e indica possfvel ataque. às 

: . - . armaduras,· ·sitüação evidehciada· na foto seguinte . (setas) .e na segunda foto já se 
.. · · . . perce~e a ·qu.eçta:depfâcàs,e a éxposiçao d~:armaduràs. · . -

/ · 

·. > Á.~enida-Doutor.Núrio de Assis nº 1°4-60 -Jardim·sa,ntana-·BauhÍ / SP ..:. CEP 17020-310 . 
. Fcin~ ( 14) 3235~1169 ii E•maÍI detesacivilÍwbauru sp.~ov.br .. ' . 
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-~, PREFEITURA MUNICIPAL nt· BAURU . · . . . .. . . . . 

ESTA-DO o~ ·sÃO PAULÓ. 
GABINETE DO PREFEITO. 

COORDENADOR1A DE DEFESA éIVIL 

,,.,. ,_ 

A~eilida boutor°Nuno de A$SÍS n°"14-,60--:Jardim Santana- Biiu"ru / SP-,CEP 17020-31 O ·• 1 
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. PREFEITURA MlJNÍCIP AL DE BAURU -
ESTADO DE;SÃO PAULO' . 

GABINETE DO PREFEITO 
' _ COORpENADORlADE DEFÉSA_CI 

• 1 

• . .. 

. l · . 

-.. 
... . 

·· · ·. ·· Atim'a; detalhe-do ·caos.da réde ·d~_fiaixa tensão dó local,· fixações duvidosas 
e Lim·a profu_sao de.cabos,·fejizmente em locais altos . .. · _..- . : . _ -· .. j 

. ' , · • • • • • • 1 

· -: . 

. )" 

.J , . 
... _.,.. 

Avenida.Doutor Nuno d~Assis n•· 14-60-Jardim Santana- Bauru / SP--CEP 17020-31 O 
. ' '· ··: . Fone;(l4) 3235~1 i69 li -E-maildet~saçiviViiibaurn.sp.gov lir .. . 

• 1 • • . • I' • . • • 

· ''D.EFESA ÓvlL TOR~Al'IDO BAÚRT:J.·MAIS RESÍrn:NTÉ" 

' V 



J • : 

! ·. 

Como- vemos· acima, os problemas também ··estao ao nível do solo nas 
, . , · .. · .. · própri~ platàformas de embarque· e. desefnba_rque,. note-se· a · cantoneirà solta 

. :. _justamente _na ·!:)orda" âa-plataform.a, se alguém,_enros~ar o pé -neste local terá uma 
_-, .. s.1ueda dê 1,5~ metro SOQre os :trilhos. abaixo. . 

. · . _: . _. · · · Àbaixo, : elevação . anormal do pi~<;> . em uma ··das pl.ataformas na face . SÜ 
. . Sudoeste; .seria interessi:inte abrir o local e sàndàr .as razõ.es de o ·so·lo se elevar 

. . enfre 15 e 2o·ém. .. . _-;·. .· . : . . . . . ~-~....:. ·, 1 -¼ ;,-
. , , ~ - f'K)C:Nt 1-( -u/ 

FO(HAS lj"ó)...... . 
111t:::m-..-1~ 

. 1; . 

1 • 

·.· . . ·· - . ·. 

• . . , . . .. . . N~ .~equência,· detà'lhe de ·um pilar da meSt:na cobertur~. este é o ún1co pilar 
. . . cÓm som· surdo ,à pe_rcussão, o. que indica des·prendimento de, placas de· conçrefo e 

: . _ - possível fÕrmayã_o ~e ferrµgem,_ trata~se do último pií~r ,d~ coqertur~ pelo .la~o Su 
· · . · sudoe.ste. 1 : • • • • •• • , 

. i 1· 

. 1. 

Avepida Thl~tor Nunõ de _Assis nº 14-?° - Jardim San~a- Bauru / SP°"'CEP -Í7020-3 IO 
. Fove (14).3235-11 69 li E-mail defesaçivil·~tlbnuru sp gov br ·. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU •' 
. . 

. . 1 . -~ - . . 

·. ESTADO DE.SAO PAULO 
·' GASINÉTE DO PREFEITÚ 

· co"ORDENADORJA ri_ri.~FEsA: CIVIL 

1 

. . . . Outro probléma que ocór.re ao longo dos anos e se,:n; a busca de-umá solução 
._·· são as contínüás jnÚn.d~ções do local, . na_ fó~o s~guinte a presença de .detritos na . 
· tela :dp_ portão.: indicam cfi,Je as enxur~àd_as:,devem· sµb1r pelo . menos 0,5 ·metro . no~-

. . • • ' 1- . . •' . . • . . 
. . . . local. S~befT!OS qi.le fiá -Uma red~ _de drenageni sob a ·estação, ·deve-se .desobstruí-
. • . . . . . . . 1 . • . . .• . • . 

. _. ·. · · las ou-desviar ô caminho.das enxurradas. 
. . ·. . .. :. . . .. ~ .. ·- ' . . . 

·.' {. 

: • , 
1. 

i ·. 

' . --~ . 
. · : 'Avenida Doutor Nuno de Assis nº 14-60 ~ Jardim Santana .:.. Ba~ru / SP - "c':EP 1~020-3 1 O 

. ·: ·• Fóne ( ~4) 3235-11 6.9 li E~mail defesacívílr~b~~,~ sp gciv_.br- · 
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- . . , . 
PREFEITURA ·MUNICIPAL DE BAURU 

tST ADO DE SÃO PAULO 

GABINETE DQ PREFEITO· 
" . · COÓRDENAD_ORIA DE DEF);sA CIVIL 

r p~:::-:~. N::=•" . . -_ "";'.777i7i~-

. . fÓt.HAS . 

. . . . . ·Uma cUripsidade;. à . e$trutura das Íajes ·
0

baÍànçâ muit~ . _dian.te ... de cargas 
: .. dinâmicas co'mo ·º andar qu.: correr .s.obre .bordas ·das. lajes,·. mas .isto é nprmal. . 

· , Filmàm.é:>s esse fenômeno. . . . . . . - . 

· Avenida Doutor Nurió de Assis nº 14-60.:.. Jardim Sántana- Bauru i SP-, CEP l 7020-31 O· 
··. · Fone.(14)'3235-1169 li E-i;nail detesacivil'ii)bauru.;m smvbr · . · · 
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PREFEITURA MUNiCIPJ\l,DE BAURU_, 
'ESTADO DE SÃO PAULO .. ' ' . 

GABINE;rf; D9 PREFEITO 
COORDENADORIA-DE DEFESA CIVIL . 

PROC. NI . .. 
-----""-.:::----..J...;~'-1,--

. . . . . .. . . . . AAHAS~ 
Simula_ção. do ·comportamento, de uma estrutura . 

plataformas de, embªr.que e·_desen;ibarque da RF'FSA_quantó a dime.nsõés e cargas . 
. . . . . . ' . . . . 

-~ •• 1 

• .. •. 

: .. . .. 

- 1 . 
':' 

. '\. 

1 ' 

.----
' ,._ 

' ' 1· . . 
1 ·, 

--. 

. . • 1 . • • . • • • • 

'Avenida Doutor Nuno de·Assis nº _14-60- Jardi.m SartÍana- Bauru / SP-ÇEP-P020-310 . 
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.- : .• '. PREFElT(TRA MiJNIÇIPAL-OE BAÜRU 
, -, .. o • .__ ESTADO DE SÃO PÀtJLO.. . ... 

. • . GABINEIB DÓ PREFEITO . 
. . CóóRDENAf)ORÍA DE DEFJÚ;Â CÍVIL-, -

-1 •• . 
~ :-Aéirtià,' d_etalhé•:de_ um -sistema ·similar' aq • os .arcos a. . ,· quanto as 

. mêdidas .ê cargas. aprpxfrnadas;, tr:atà~se mais ~ê uJil estueio qualitative> ,cio que 
_quantitâfiyõ; . _ . _ _ · _,· .. : . . _• · _ · 

1 ·: . 

,. 
.-

· ... -·-· 

, ... •·- _· .. . : -: ---~cima,' diagrama das forq:a~ c;rtantes· ria estr~tura'. A cortante máxima ch~ga 
'· '. \ ,a .21.000 .. kgf, não .é umâ cortar,ite mui.to.alta pará óJénsor anàlisadÔ, .mas ccim.cis 

- - -

1 

;· ._·; _ estrib_os_s~_romperjd~ .Je~idol à c;dr~asão estarncis_ ·pró~imos .ª· uma' rup_füra por fara 
.. _ dos estnbos.-_ . . . . . ~ - . : , - . . . . . 

. - . 

... .. . 

·• \ . 

:·:_ ~- .. 
i ._;- ',•' 

· · . .: · Avcnjda QoutorNuno d~ Assis nº {4-60-Jardiin Saptana- Bauru/ SP . ....:cEP 17020-310 
:: .. _. ,_ · :! Fone.(l4)323~:116? ll.E-maildetesac1v~!1@baúruspmwbr : · 
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~, PRÊFEITURA MUNICIPAL.DE BAURU . . . -~~~~6:~~~~ .· 1 

. : · COORPE_1<1ADOll!ApE·D~l'ESA ÇIVÍL . 

• • • • • •-. : . . • -- • . • , . ' . •_ • :_ •. • . • . • , , • l .";_ · •• ' : • 

. _ , · .· · ·:Acima, ·o DiagFama dás F.o'rç~s.. Norrm,1is,' temos que ·a ·máxim<;1 ·força normar· 
1 • _,:. • _.;_ nas impo~tas é de: ~·300 kgf, µma forçá reli:1tívamente pequena, 9 que. mostra a· 

., : . .· ... eficiêrÍcià·do-coiiceitO" estrut\,lral <;1dotado-e-nos ·confere àlgüm alívio quanto' à nlpturà ·. 
, •: '): '.. ;- ,'. , ''. po(tr~çã? dó tén,s0r,, ciiéló .cí_ue a_.ferragein à mostra: é bem d~nsa:. . . ,...-- • . ' 

·w:~s:n PROC.Nt 
. HAS · 

~ 

- ... 

·-· '·I_ 

,,\, 

.. . 
·- .: -, ' 

:· 1 

. - . 

• 1 -... : . ' ' 

, -< : . : : Adn:i~,. o Diàgrami:I cie Momei'iJ:~s FJetOf\'lS, ~quise confirma' a ex~elência do 
. · ·' · .'. esquema estrutüi-al id_ealizado em uma época, ria .qual'os éálcu!ós er;:im ma~uais, O 

. :· ·. observacior,inais atento notará que oi mbmeritos rletores· no tensor são [Jraticaménte 
.. · ~-., nulosJreríte aos mu·me.ritos flétores·;do.·:arcó iuperiÓi- que éjustar'nentê.o que se 
. : ~ ·.· procúr;i ao: se à.dotàr. um !?!~lema de' ardi: tem;ioriadCJ nas· impostas: Esse: sistema 
·. .: .. :-cóàstrutivo vale -se!'- preservado por mUifos ·Ili.ativos' çi a excelência de sua 

.. ~'ê::.. · 'eng~rihari~ é ta_lve~ o maip~ del1s.· ....:.';;··~:.,-~-, 

·i ' 1 ... ... - . 

.. 
. ,',.; 

J .·· 

. ·--.. 

f;"· 
·_,,., __ .. " 

. ·-..:..· . .,_ .. 
/• .. -

: i •. 

. , . 
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,, . :PRkF~ITVRA MUNICIPAL DE BAURU ,'•' 
·· ·· · · · _. · ÊsrÁooÍ:>EsÃoPAl:,JLó ' , 

: GABINETE PQ PRI;FEITQ 

'' 

-- ÇOÓRDENADORIADE DEEE?Á:ClVIL:-. 
. . . .· .·. -· . ·, 

• • ,- - • ·- • -· -~ • :_ • • • • ·_ • ' • • 1 ..;. ' • • • • • • 

·'. · .. :·. . · :Acii:na,.Oji;igrariia'. qªS Deformadas, a m~incdeformação:centralé• de 3,86' mm, 
'.·. ;. , . ·; temcis.-p,9is;t1m, arco quase indeform_ável diante das~ çargàs que· lhe são. impostas .. -

.. •· ,-,Claro qneisto.'.se refere·à:súà condição·9ri9ina(.1Ja ·atualidade devido à éórrosão .e _,_. 
· ·_- diminuição. das secçõés ·de concreto., __ as cleformações devem ser ·maiores.e· isto _:,. · 
· · · explí~ a ,defqrmação das esquadrias entre os 9rcos ·superior e inferior. (tensor). · 
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- . ·. . · .. há qµe se i:foscartar..o coic1psÓ da estrutura pela corrosão dós. tensores, .inomienté os , 
· ' · .' .extrémôs; cjar'o que na hipótese.de fr'a!urà de um de!es, a:estrútura tenderá .a se. 
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· i · _ · 'Recôm en~açõei-.. 
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;~ 14ra 
~timara .Luucrjtal',~~jj ~~= 
Praça D. Pedro li, 1-50 - Centro - CEP 17015-230 - Fone: (14) 3235-0600 ~j~~~~J 

COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

Nomeio Relator do presente processo o Vereador: 

~ ~Â~ . ~ 
Em r;;l.- f de ----"'-~--1,;.U.""""'~=.,_--=----- de 2020. 

ALEXSSAND BUSSOLA 
Presi ente 



• 
fPIWC-., l~f'~

~mara Lamc~!'Jff~u S: __ 
Praça D. Pedro li, 1-50 - Centro - CEP 17015-230 - Fone: (14) 3235-0600 ~Í~~~fJ 

COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

PARECER DO RELATOR 

A presente matéria é legal e constitucional, nada obstando sua 

• normal tramitação por esta Casa de Leis. 

• 

Quanto ao mérito e oportunidade desta proposição, caberá ao 

Egrégio Plenário a sempre sábia e soberana decisão final. 

É o parecer. 

Sala das Reuniões, em 

21 de jul o de 2020. 

MARCOSANTO 



• Praça D. Pedro li, 1-50 - Centro - CEP 17015-230 - Fone: (14) 3235-0600 CORAÇAO DE 
SÃO PAULO 

COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

PARECER FINAL 

A Comissão de Justiça, Legislação e Redação, hoje reunida, acata o 

• parecer exarado pelo nobre relator da matéria, tendo em vista a legalidade e 

constitucionalidade da proposta apresentada. 

• 

Opinando pela normal tramitação da mesma por esta Casa, 

deixamos ao escrutínio do Egrégio Plenário a soberana decisão final. 

É o nosso parecer. 

Sala de Reuniões, em 

28 de julho de 2020. 

ALEXSSAN°"SOLA 
Pre:Z:""' 

MARCOS ANTO'NIW"-1.J E SOUZA 
Relator 

LUIZ CARLOS RODRIG' L ~BOSA 
Membro ~.rAK 

BENEDITO ~~O MEIRA 
Membro 7 T-·, · 

NATAL!~•~ SILVA 
Mem~,Y" 
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~âmara Lamcymflt~ 
Praça D. Pedro 11, 1-50 - Centro - CEP 17015-230 - Fone: (14) 3235-0600 

Senhor Presidente da Comissão de Justiça, Legislação e Redação: 

Em atenção ao Projeto de Lei nº 45/20, que dispõe sobre autorização como 
medida excepcional para uso de recursos do Fundo Especial de Promoção 
das Atividades Culturais - FEPAC, para locação de imóvel para abrigar a 
Banda e a Orquestra Municipal de Bauru, processado sob nº 140/20, solicito 
o encaminhamento de oficio ao Senhor Prefeito Municipal para que envie o 
parecer da Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos a respeito do referido 
projeto, bem como informações adicionais relativas ao imóvel pretendido 
para abrigar a Banda e a Orquestra Municipal, como identificação, 
localização e processo de seleção que indique os critérios para tal escolha, 
incluindo se h n cessi ade de mais de um orçamento para tanto. 
Bauru, 22 de j Ih d 020 . 

Tendo em vista a manifestação do Senhor Vereador, solicitamos 
encaminhamento de oficio ao Senhor Prefeito Municipal. 
Bauru, 22 e julho de 2020. 

ALEXSSA DRO BUSSOLA 
Presidente a Comissão de Justiça, Legislação e Redação 

À 
Diretoria de Apoio Legislativo: 

.en=ninfls.-cS,e oficio ao Senhor Prefeito Municipal, conforme solicitação. 
Bauru, 22 de ju de 2020. 

EGALLA 

Atendido o despacho supra. Se ue cópia do oficio. 
Bauru, 22 de julho de 2020. 

~n M'. J&Cl,\fe'v\). 
RONALDO JOí'ÉSCHIAVONE 
Diretor de Apoio Legislativo 
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~mara Ltuttc~ 
Praça D. Pedro 11, 1-50 - Centro - CEP 17015-230 - Fone: (14) 3235-0600 
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Of.DAL.SPL.PM. 192/20 

Bauru, 22 de julho de 2020. 

Senhor Prefeito: 

Em anexo, estamos encaminhando manifestação da Comissão 

de Justiça, Legislação e Redação sobre o Projeto de Lei nº 45/20, que dispõe sobre 

autorização como medida excepcional para uso de recursos do Fundo Especial de 

Promoção das Atividades Culturais - FEPAC, para locação de imóvel para abrigar a 

Banda e a Orquestra Municipal de Bauru, processado sob nº 140/20, a fim de que 

Vossa Excelência tome as providências necessárias para atender ao requerido pela 

Comissão. 

No aguardo da mais breve resposta, subscrevemo-nos 

apresentando nossos renovados protestos de consideração . 

JO 

Excelentíssimo Senhor 

CLODOALDO ARMANDO GAZZETTA 

Prefeito Municipal de Bauru 

NESTA 
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PREFEITURA MUNI CIP~;;; Bfí!~] 

OF GP 1193/2020 

Excelentíssimo Senhor 
José Roberto Martins Segalla 
Presidente da Câmara Municipal 

Senhor Presidente, 

GABINETE DO PREFEITO 

Bauru, 29 de julho de 2020. 

Câmara Mu 1icioal de B,iuru 
Diretoria de \poio Legislativo 

3 1 JUL. 2020 

EN1RADA 
Horall.f &l,. _(a) ---

Em atenção ao OF.DAL.SPL.PM 192/20, protocolado nesta Prefeitura como 
processo 67288/2020, referente a solicitação de parecer da Secretaria dos Negócios Jurídicos 
a respeito do Projeto de Lei 45/20, relativo ao imóvel pretendido para abrigar a Banda e a 
Orquestra Municipal, informamos o que segue; 

a) Conforme justificativa anterior, o prédio pretendido localiza-se em área central da 
cidade, de forma a atender aos 120 ( cento e vinte) jovens integrantes da Banda e Orquestra 
Municipal, além de mais 60 (sessenta) vagas no Curso Preparatório, de forma gratuita; 

b) Foram envidados grandes esforços no sentido de encontrar imóvel centralizado para 
atendimento desses jovens e professores, visando também atender toda região da cidade, 
evitando gastos extras com deslocamentos em áreas descentralizadas. Nessa procura, na 
região Central, diversos foram os imóveis visitados, porém sempre apresentaram algum tipo 
de entrave, como falta de acessibilidade, valor de aluguel muito elevado, espaços 
inadequados para o projeto da Banda e Orquestra, dentre outros. 

O prédio aqui apresentado, já foi utilizado pelos Correios e apresenta todas as 
condições de espaços específicos para a Banda e Orquestra e Cursos Preparatórios, aliado a 
um fator de extrema importância: possibilidade de se agregar alguma atividade que 
atualmente ocorre no Teatro Municipal (com agenda super disputado durante todo o ano) 
para esse prédio, desafogando a sufocada agenda 
condições de atendimento a população bauruense. Ou 

ai do Teatro e oferecendo mais 
fator considerado de fundamental 

importância, é que pode, no futuro próximo, atender inda mais jovens nesse projeto de 
extrema importância para o Município de Bauru. 

Praça das Cerejeiras, 1-59 Vila Noemy- Bauru/SP - CEP 17014-900 - Fone: (14) 3235-1000 
www.bauru.sp.gov.br 
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,~HAS_ G, S {,,: 

PREFEITURA MUNICIPAL -DÊ bAOft 
GABINETE DO PREFEITO 

Importante ainda destacar que a utilização do recurso do FEPAC seria somente nesse 
momento de pandemia vivido em nosso Município, país e diversas partes do mundo, o que 
inviabilizou a utilização de verba da Secretaria de Cultura destinada a aluguel para esse fim. 

Esperando ter atendido as informações solicitadas pelo Nobre Vereador, 
apresentamos nossos protestos de elevada estima e apreço, nos colocando sempre à sua 
disposição para maiores esclarecimentos que se fizerem necessários . 

Praça das Cerejeiras, 1-59 Vila Noemy- Bauru/SP - CEP 17014-900 - Fone: (14) 3235-1000 
www.bauru.sp.gov.br 
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~ma,a Lanictjial' de !JJatUa 
Praça D. Pedro li, 1-50 - Centro - CEP 17015-230 - Fone: (14) 3235-0600 

Bi\QRU 

-CORAÇAO DE 
SÃO PAULO 

PORTARIA RH-031/2020 

.JOSÉ ROBERTO MARTINS SEGALLA, "residente da Câmara 

Municipal de Bauru, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais conforme 

Resolução 263/90. Artigo 17, Inciso VI. letra "I'', e a fim de plan~jar os trabalhos no âmbito 

do Poder Legislativo em razão do Novo Coronavírus - COVIDI\• - classificado como 

pandemia mundial, o qual se tomou caso de emergência de saúde pública no Brasil, com 

diversos casos no Estado de São Paulo, incluindo-se a comarca de Bauru e, com infecção de 

diversos servidores pertencentes ao quadro de pessoal desta Câmara Municipal, RESOLVE 

suspender por 15 dias, a partir de 28 de julho de 2020, os t1abdlhos presenciais dos 

servidores. com a finalidade de evitar-se o contágio dessa doenp infecciosa entre os 

demais servidores e vereadores. Caberá a cada unidade administra!. va desempenhar seus 

trabalhos de forma remota e, quando necessário, presencial, garantindo-se o revezamento 

dos trabalhos entre os servidores convocados pelos responsáveis dos setores. a fim de 

evitar-se aglomerações no prédio municipal, ficando a entrada dos servidores às 

dependências da Câmara autorizada, e cabendo o encaminhamento de requerimentos e/ou 

solicitações de interessados aos diversos setores por meio de correio eletrônico como meio 

de comunicação e andamento dos trabalhos e procedimentos administrativos. dispensandn

sc o registro de ponto eletrônico àqueles cuja obrigatoriedade foi determinada por 

regulamento a partir desta data. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

---&.ntrtt;-.:J.J..de julho de 2020 . 

.TOSE 

Registrada na Diretoria de Re rsos Humanos. 

WILSON B. YOLPE. 
Diretor de Recursos Humanos 

Public~o da Pau~~ no 
Oiiirio Oficial ée ll.:l11rJ 

Dia fJ..§.J!>-21 ~;i; fls. _1../ L 
b;(.-(...q,...=::,-

01RETORIA DE APOIOlfEGISIATIVO 
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PP.OC. ;:;;·,rq .õ l ~ 
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Praça D. Pedro 11, 1-50 - Centro - CEP 17015-230 - Fone: (14) 3235-0600 

À 

Diretoria de Apoio Legislativo: 

O presente Projeto de Lei foi encaminhado 

para análise e parecer das Comissões 

pertinentes. Na Comissão de Justiça, 

Legislação e Redação, o Vereador Benedito 

Roberto Meira foi nomeado Relator e exarou 

parecer pela normal tramitação, sendo 

acompanhado pelos demais membros. 

Encaminhado à Comissão de Economia, 

Finanças e Orçamento, o Vereador 

Alexssandro Bussola foi nomeado Relator e 

exarou parecer pela normal tramitação, sendo 

acompanhado pelos demais membros. 

Encaminhado para análise e parecer da 

Comissão de Cultura, Esportes, Lazer e 

Turismo, a Vereador Yasmim Nascimento foi 

nomeada Relatora e opinou pela normal 

tramitação, sendo acompanhada pelos 

demais membros. 

Tendo em vista a aprovação do Projeto em 

Primeira Discussão, em Sessão 

Extraordinária realizada por meio de plenário 

virtual no dia 1 O de agosto de 2020, incluir o 

mesmo na Pauta em Segunda Discussão para 
a próxima Sessão. 

Bauru, 11 de agosto de 2020. 

Publicação da PaU!a 110 
Diário Oficial de Bauru 

Dia illº ~ .ia às ?.s. L/ C. 

DIRETORIA DE A~~O't;IATIVO 



• 
~ma,a Lamctjta/11k: 
Praça D. Pedro 11, 1-50- Centro - CEP 17015-230- Fone: (14} 3235-0600 

VOTAÇÃO NOMINAL 

PROCESSO Nº -~~lj~Cl_..{~10-,-__ _ 

ASSUNTO: '.ie:ru 1adn~ pro, Q 1 ~li p dw A:0-l V\~ ~b 

DATA: \.::!-- / ()i /2020 

VEREADOR SIM NÃO 

• 
01 - ALEXSSANDRO BUSSOLA L 
02 - BENEDITO ROBERTO MEIRA ~ 
03- EDVALDO FRANCISCO MINHANO 2> 
04 - FABIO SARTORI MANFRINATO 9 
05 - FRANCISCO CARLOS DE GOES 5 
06 - GUILHERME BERRIEL CARDOSO f, 

07 - JOSE ROBERTO MARTINS SEGALLA 
08- LUIZ CARLOS BASTAZINI + 
09 - LUIZ CARLOS RODRIGUES BARBOSA ~ 

10- MANOEL AFONSO LOSILA 9 
11 - MARCOS ANTONIO DE SOUZA jO 

12 - MILTON CÉSAR DE SOUZA SARDIN 11 
13 - NATALINO DAVI DA SILVA ! 

• 14 - RICARDO PELISSARO LOQUETE 1;;1, 
15 - SERGIO BRUM r:, 
16 - TELMA GOBBI 1 Lj 
17- YASMIM NASCIMENTO l5 

TOTAL 

CERTIFICO, E DOU FÉ QUE O RESULTADO DA VOTAÇÃO FOI: SIM ( 

CORAÇÃO DE 
SÃO PAULO 
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Praça D. Pedro 11, 1-50 - Centro - CEP 17015-230 - Fone: (14) 3235-0600 

À 

Diretoria de Apoio Legislativo: 

Tendo em vista a aprovação do presente 

projeto, em Segunda Discussão, em Sessão 

Extraordinária realizada por meio de plenário 

virtual no dia 17 de agosto de 2020, 

providenciar o encaminhamento de Autógrafo 

ao Senhor Chefe do Executivo. Após a 

publicação da lei, arquive-se . 

Bauru, 18 de agosto de 2020. 

JOSÉ ROB 

Presidente 

Atendido o despacho, segue Autógrafo e 

ofício, aguardando-se a publicação da Lei 

para posterior arquivo. 

Bauru, 18 de agosto de 2020. 

~~~ 
RONALDO ;JOSÉ SCHIAVONE 

Diretor de Apoio Legislativo 
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~ma,a Lamc~I' de C....,(J" 

Praça D. Pedro 11, 1-50 - Centro - CEP 17015-230 - Fone: (14) 3235-0600 

AUTÓGRAFO Nº 7484 
De 18 de agosto de 2020 

Dispõe sobre autorização como medida excepcional 
para uso de recursos do Fundo Especial de Promoção 
das Atividades Culturais - FEPAC, para locação de 
imóvel para abrigar a Banda e a Orquestra Municipal 
de Bauru. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BAURU, Estado de São Paulo, usando de 
suas atribuições legais, DECRETA: 

Art. 1° 

Art. 2° 

Art. 3° 

Art. 4° 

Fica a Administração Pública Municipal autorizada a promover, no 
âmbito da Secretaria Municipal de Cultura, o uso de recursos do Fundo 
Especial de Promoção das Atividades Culturais - FEPAC, para o 
pagamento de aluguel referente ao Contrato de Locação, com a 
finalidade de abrigar os componentes da Banda Sinfônica Municipal e 
da Orquestra Sinfônica Municipal, de forma a possibilitar o 
desenvolvimento de suas ações e projetos. 

Fica autorizado o pagamento mensal do Contrato de Locação durante 
06 (seis) meses, no valor total de R$ 84.000,00 (oitenta e quatro mil 
reais), com recursos provenientes do Fundo Especial de Promoção das 
Atividades Culturais - FEPAC. 

Fica autorizada a transferência de valores da conta do Fundo Especial 
de Promoção das Atividades Culturais - FEPAC para a conta da 
Secretaria Municipal de Cultura, visando o cumprimento dos fins desta 
Lei. 

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Bauru, 18 de agosto de 2020 . 

Projeto de iniciativa do 
PODER EXECUTIVO 

Registrado na Diretoria de Apoio Legislativo, na mesma data. 

~~~ 
RONALDO JOSÉ SCHIAVONE 
Diretor de Apoio Legislativo 



• 
~âmara~~de ~rrtg 
Praça D. Pedro 11, 1-50 - Centro - CEP 17015-230 - Fone: (14) 3235-0600 ~j~~~fJ 

Of.DAL.SPL.PM. 202/20 

Bauru, 18 de agosto de 2020. 

Senhor Prefeito: 

Estamos encaminhando a Vossa Excelência, através do presente, 
os Autógrafos abaixo descritos, referentes aos projetos aprovados em Sessão 
Extraordinária realizada por meio de plenário virtual no dia 17 de agosto de 2020: 

• Autógrafo nº Referente ao Projeto de Lei 

• 

7482 de autoria desse Executivo, que autoriza o Poder Executivo a 
efetivar, mediante Termo de Fomento, repasse de recursos 
públicos municipais para as Organizações da Sociedade Civil do 
setor privado que especifica; 

7483 de autoria desse Executivo, que autoriza o Executivo a destinar 
uma área de terreno à Empresa TEL TELECOMUNICAÇÕES 
L TOA, em regime de Concessão de Direito Real de Uso; 

7484 de autoria desse Executivo, que dispõe sobre autorização como 
medida excepcional para uso de recursos do Fundo Especial de 
Promoção das Atividades Culturais - FEPAC, para locação de 
imóvel para abrigar a Banda e a Orquestra Municipal de Bauru; 

7485 de autoria desse Executivo, que autoriza o Executivo a doar área 
de terreno à Associação dos Familiares e Amigos dos Portadores 
de Autismo de Bauru -AFAPAB. 

Nada mais havendo para o momento, aproveitamos o ensejo para 
renovar os protestos de distinção e apreço. 

JOSE 

Excelentíssimo Senhor 
CLODOALDO ARMANDO GAZZETTA 
Prefeito Municipal de Bauru 
NESTA 

i:; V no ma .Jl..J. og 1 • 

DlEGO MA~ ~O MNASHlRO 
Chetedo deProceçimerf.oo lsle:Noo 
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OF. EXE Nº 284/2.020 
P. 67.288/2.020 

Senhor Presidente, 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Bauru, 18 de agosto de 2.020. 

É o presente para enviannos a Vossa Excelência a Lei Munic ai nº 7.369/20, que dispõe sobre 
autorização para uso de recursos do Fundo Especial de Promoção jlíÍs Atividades ulturais - FEPAC, para locação de 
imóvel para abrigar a Banda e a Orquestra Municipal de Bauru. / 

_:.;...:.---~ 

Atenciosas saudações, 

Excelentíssimo Senhor 
JOSÉ ROBERTO MARTINS SEGALLA 
DO. Presidente da Câmara Municipal 
NESTA 
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P. 67.288/2.020 

PRO<:. NI // 4,,0 2D 
FOlHAS '=l-'3 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI N" 7.369, DE 18 DE AGOSTO DE 2.020 
Dispõe sobre autorização para uso de recursos 
do Fundo Especial de Promoção das Atividades 
Culturais - FEPAC, para locação de imóvel 
para abrigar a Banda e a Orquestra Municipal 
de Bauru. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAURU, nos termos do art. 51 da Lei Orgânica do Município 
de Bauru, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 1 º 

Art. 2° 

Art. 3º 

Art. 4° 

Fica a Administração Pública Municipal autorizada a promover, no âmbito da Secretaria 
Municipal de Cultura, o uso de recursos do Fundo Especial de Promoção das Atividades 
Culturais - FEPAC, para o pagamento de aluguel referente ao Contrato de Locação, com a 
finalidade de abrigar os componentes da Banda Sinfônica Municipal e da Orquestra Sinfônica 
Municipal, de forma a possibilitar o desenvolvimento de suas ações e projetos . 

Fica autorizado o pagamento mensal do Contrato de Locação durante 06 (seis) meses, no valor 
total de R$ 84.000,00 ( oitenta e quatro mil reai m recursos provenientes do Fundo 
Especial de Promoção das Atividades Culturais - PAC. 

Fica autorizada a transferência de v 
Atividades Culturais - FEPAC para a 
cumprimento dos fins desta Lei. 

Fundo Especial de Promoção das 
-:::;:;:;...==='/:.ria Municipal de Cultura, visando o 

Projeto de iniciativa do 
PODER EXECUTIVO 

Registrada no Departamento de Comunicação e Documentação da Prefeitura, na mesma data. 

ANILO HEIRO 
R DO DEPARTAMENTO DE CO UNICAÇÃO E DOCUMENTAÇÃO 

Nibdo no OOOOllfldate!tliia 
~~-3::$,a °':2-:;, 

.J~dViít'J.:idlia 

Cumpr!das ■s ex·lg6m:ras legais 
encilminha·se o presente processo 
ao Serviço de Microfilmagem e 
Arquivo 

00 09 -a.= 
Bauru ., .......... J ........ =..l.---1 
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Cópia do Processo Administrativo nº 57288/2020 
referente ao Projeto de Lei nº 45/20, que dispõe sobr 
autorização como medida excepcional para uso d 
recursos do Fundo Especial de Promoção da 
Atividades Culturais - FEPAC, para locação de imóve 
para abrigar a Banda e a Orquestra Municipal de Bauru. 

PREFEITO MUNICIPAL 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

Bauru, 10 de Junho de 2020 

Prezadn(a) Senhor(a) 

Cultura 
antigo. bauru.sp.gov .br 

1::~ 1:;;;f§d 
Processo:67288/2020 

Solicitação recursos do FEPAC para aluguel de imóvel para Projeto Banda e Orquestra. 

Solicitação - utilização de recurso FEPAC 

Cultura 

cons_ultar http://www.bauru.sp.gov.br/consultaprotocolo/ 
Processo , 67288/2020 + cpf ou cnpj : 46.13ê.41_0!0001-80 

ri; 
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P.11525/91 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BAURU 
~•••'-r•'lil• 

LE; N' 3375, DE 23 DE AGOSTO DE 1991 

Dispõe sobre incentlvo fiscal para a 

realização de projetos culturais, no 
âmbltc do Municipio de Bauru. 

Engcnhei ro ANTONIO IZZO FILHO, Prcfei to Municipal de 

Bauru, Estado de são paulo, faz saber que a CiTiara Municipal aprovou e 
ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

Artigo l' 

§ 

§ 

§ 
1 

.- Fica i~sti~~Ído, no âmbido do Município de Bauru, incen 

tivo fiscal para a realização de projetos culturais, a 
ser concedido à pessoa :d.sica ou jurídica domiciliada 

no MunicÍpio. 

O inCf'ntivo fiscal rflff.'rido no "caput" dest~ artigo cor. 

responderá ao recc-bime.nto, por parte de empreendedor de 

qualqur:!' proj~to ci.:J tu!'al r.o Muni cÍpio, seja através de 

doação, patrocÍ~io ou investimento 1 de certificados ex
pedidos pelo Poder PÚblico 1 co~respondentes ao valor do 
incent:vo a1...ito~i1.adc peJo Ex~c-..;tivo. 

Os portado~FS dos certificados poderão utjlizá-los para 

paga~~n~o dos inpcstos scbrP. sP-rviços Ce. qualquer natu

reza - lSS - t:• sobre a propriedade pr-edial e terriro

~ial urbana - lPTLl - até o lirr.ite de 20% (vinte 

por cento} no valo~ dP-vidc a cada incidência dos trib~ 
tos, 

Para o pagax0nto r~ferido no parágrafo anterior, ova
lor de:- ~a:::e dos certif'icados sofrerá desconto de 30% 
(trinta por cento). 

A Câmarn Mlmiclpal de Bauru fixará, anualmente, o valor 

que d~v~rá ser usado como incentivo cultural, que 

nao poderá ser inferior a 2% (dois por cento) nem sUp~ 
rior a 5% (cjnco por cfmto} da receita proveniente do 
ISS e do IPT;J, 



§ 

Artigo 2~ 

Ar-tigo 32 

§ 

PREFEITURA. DO MUNICÍPIO DE BAURU ............... 
Ref. lei n• 3375/91 - fls. 02 -

Para o exercício de 1992, fica estipulado a quantia 

equivalente a 5% (cinco por cento) da receita provenien 
te do rss e do IPTU. 

Caso o empreendedor de projetos Culturais seja pessoa 

jurÍd!ca, havendo interesse desta, manifestado previa

mente, por escrito, os certificados ·a que se refere 

o parágrafo lº poderão ser 
pP.ssoas flsicas dos sócios 

expedidos em nome das 

As pessoas mencionadas no 11 caputri deste artigo 1 que nao 

tiverem ~nteresse em e:npreender-em projetos culturais, 

poderão fazer doações em dinheiro ao Órgão criado pelo 
artigo 10 desta lei, recebendo também, P.m tais casos, 

os r~sp~ctivos cer~ificados, 

são abrangiâas por esta lei as seguintes áreas: 

1 - m~sica e dança; 
2 - teatro e Circo; 
3 - cjnP.ca 1 fotografia e vídeo; 

4 - l~terat..1ra; 
5 - art~s plásticas, artes gráficas e filatelia; 
6 - folc)ore e artesanato; 

7 - acervo e pa~rir..Ônio ~is~Órico e cuJ. tural de museu; e 

centros culturais. 

Fica a~torizada a criaçâc, junto a Secretaria Municipal 

de Cultu!"a, de uma corr.issão, independfmte e autônoma, 

formada major! ta:-iar.:e-ntf! por representantes do setor 

c~l tural -a serer., enumerados pelo decreto regulamenta
dor da p:-esentP. l~i- P. por técnicos da administração 

m:Jnicipal I que ficará incumbida da averiguação e da 

avaliação dos proj~tos culturais apresentados. 

Os co~poner.tcs da comjssâo deverão ser pP-ssoa& de com
provada idoneidade e d~ reconhecida notoriedade na área 

cultural. 

• 
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§ 

§ 

§ 

§ 

Artigo 4' 

A:-tigo S ~ 

Artigo 

Arclgo 

Artigo 

//-· 

/ 
.' ...... : . 

6' 

7' 

8' 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BAURU 
&a&MI• t• , .. Pawl• 

REf,lci n• 3375/91 - fls. 03 -

Aos membros da comissão, que deverão ter um mandato de 
2{dois) anos, podendo ser reconduzidas, não será permi-

tida a apr~sentação de projetos durante 

manda.to, prevalecendo esta vedação até 

apbs o término do mesmo. 

o per:iodo de 

2(dois) anos 

Terão prioridade os projetos aprP.sentados que Já 
contenham a intenção de contribuintes inc~ntivadores de 
participarem do mesmo. 

O Executivo deverá fixar o ljir.ite máximo de incentivo 

a ser conced!do por projeto, individualmente. 

Uma parcela dos r~cursos a serem destacados ao incenti

vo deverá ser destinaàa para a aquisição de ingressos. 

Para a obt~nçâo do incentivo referido no artigo 1º, 

dF-verá o empregador apresentar à comissão cópia do pro

jeto cultural, explicitando os objetivos e recursos fi

nar.cei~os e h~manos envolvidos, para fins de fixação do 

valor do ir.cer.tivo e fiscalização posterior. 

Aprovado o projeta, e Executivo pfovidcnciará a emissão 

dos resp~ctivos cer~ificados pa~a a obtenção do incenti 
vo fiscal. 

Os certificados rl'!feriâos no artigo 1• terão prazo 
dt, valjdade 1 para sua utilização de 2(dois) anos a con-
ta~ de sua expedição, corrígj dos mensalmente pelos mes ... 
mos Índices aplicáveis na correçao do imposto. 

Além das penais cabÍv~is, 
. 

multado 10 sançof)s sera em 
(dez) vezes o valor incentivado o empreendedor que não 

comprova~ a correta aplicação desta lei, por dolo, des

vio de obje~ivo e/ou dos recursos. 

As entidades de e las.sP. representativas dos diversos 

segmentos da cultura poderão ter acesso, em todos 
os níveis I a toda docur.1fmtação re:ferente aos projetos 

culturais ben~ficiados por esta lei. 

. .. / 

~ 



Artigo 92 

Artigo 10 

Artigo 11 

Artigo 12 

Artigo 13 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BAURU ................. 
Rcf,lei n• 3375/91 fls, 04 

As obras resultantes dos projetos culturais beneficia-

dos por esta leí 1 serão apresentadas, 
no âmbjto territorial do MunjcÍpio, 

divulgação do apoio institucional 

MunlcÍpio d~ Bauru. 

prioritariamente, 
devendo constar a 
da Prefeitura do 

Fica autorizada a criação, junto a Secretaria Municipal 

de Cul t·..ira, .Espor'"::e, Lazer e. Turismo, do Fundo Especial 

de Promoção das Atividades Culturais - FEPAC. 

Cons:itvirâo receitas do FEPAC, além das provenientes 

àc dotações orçamentárias e de incentivos fiscais, os 

preços da cessao dos corpos estáveis, teatros e 

espaços cul tura1 s municipais, suas rendas de bilhete

ria1 quando não re.vertidas a titulo de cachês, direitos 

autorais ~ à ve::mda de livros o"J. outras publj e ações e 

trabalhes gráficos editados ou co-editados pela 

Secrf!tarl a Municipal de 

r. Turismo, aas patroc~nios 

na prcdu9ão de filmes e 

preços pÚblicos originados 

Cultura, Esporte, Lazer 
recebidos, à participação 

vídeos, a arrecadação de 

na prestação de serviços 

pela Secretaria fl de multas. aplicadas em consequência 

de danos pratic.s.dos a bens ar;;-Ísticos e culturais e 

a bens imóveis de valor hlstÓrico, o rendimento prove

niente da aplicação de seus rP.cursos disponlveis, além 

de outras rendas eventuais. 

Insti tu:f da a flmdação Cul tura1 de Bauru, as atribuições 

e vir.culaçôes do Fun~o Especial àe Promoção das 
Atividades Csltura!s FEPAC, serao automaticamente 
transferidas da s~cretaria Municipal de Cultura, Espor-

te, Lazer e Turismo, 

extinta a Cooissão 

presP.nte lei. 

para tal fundação, quando será 
autorizada pelo artigo 32 da 

Caberá ac Executjvo a regulamentação da presente lei no 

prazo d~ 90 (noventa) dias a cantar de sua vigência, 
,..v•~: 

• 
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Artigo 14 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BAURU 
a.w. •• , .. r.111, 

Ref,lei n• 337~/91 - ns. os -

Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Bauru, 23 de agosto de 1991, 

:a 
• TON 

~ 

Registrada na ~ivjsão d~ Expcdien:c da Prefeitura, na mesma data. 

~o· 
DIRETOR DA 01v:sÃo DE EXPEDIENTE 



P. n• 111125191 moe •. "'689. -~ Ili PI PUIDIJRO PI 19'2 
)i;.ii~-t• • !Ai ·n• 33"19, cl<t 23 de apeto 
d• ltH, que di•Pl!le •obre o lnoentiYO fi•• 
cal par• a realizac,810 d• pro.teto■ oul tu• 
raie. 

M• ÁlffONIO UZO l!'lLHO, Prefeito Municipal de 
Bauru, htado da llo PaáÍlc,, r,o uao dáa atrbuic,6•• oonferi4-• pelo 
arti!JO 13 da Lei n• 3311h' de 23 de •ao■to d• 1991, 

OICRITA 

1• o. ill-UYCI■ ti ■oai• ln•thuidl>■ p■la' lei n• 
3375, de 23 da qo■co d■ 1991 ■erlo oanoadtdoa 
desde que ol>■ervado• a fol'lla., oonft i to■ • 
dt•po■ic,l!le■ contida• no preaante decreto. 

2• · •· A .-•eoa fí•loa au Jtiridica Jnter••••da •• 
aapre•ndar pro,j'ato■ cultural■ davará r■queri•lo 
)unto . à IBCBL't -diante a aprHentaqlo. do 
doouaarito da idant idada a coap.rovant■ da 
dC1114oiUo, 

Paráarafo llnioo- • lfo ,.._qUariaento deverá ■er a■pttaifl.aadti a 
. aodaUdad• de aapre■andlHnto, l>n .,...., o valor 
dó --■ao para oa tina de expedh1lo do 
oertUioado. 

Artlao 31 

Artiso •• 

O 41111>ra■endiMnto de pro,tatoa cultural• ■ará 
feito atraváa da dC1&9810, patrocínio ou 
inveetiaanto, d■finidoa na foraa do preaente 
decreto. 

sntend■••• · por doaolo, pal'll tina da inaant:ivo 
cuaural, a tnntarinoia definitiva da tMtn• ou 
valore■ para o Nunlaípio •- qu41i14Ue1" proveito 
p•ouni,rio do doador. 

Oa bens doado■ aoao inoan~ivo·· culturel ••rio 
sr-•v•do• coa &nu• da incilienabilidade · • ••,:.ario 

• 



• 

31 

Artiso 

IPIWC.Ni 
L FOLHAS_ 

iapedidolÍ ele ••H• oiUliaado• para ooitro fina 
_.., o oultiira1, - deattna9lo a · a•r•o do 
Nlmioipio. 

o be■ por •ar cloaclo àver4 ••r pr•vla .. nta 
avaliado por Ptt••oa, ooapatanta, oorNndo 
quai•-r d••pe••• a oar•o 1ntaira .. nta do 

. doador. 

Para a■i••lo do o•rtifioado da qua trata o arti•o 
1', pará•rato 21 da lei n• 3371!/91, prevalac• o 
valor da avaUa9lo feita, •-do ao valor do• 
••rvi90• da avaUa9lo • ·d•aah 4-•Pa•a• qua o 
doadol' tivar. 

Intende••• por inv••tiHnto, para o• tine Je 
inoant1vo aul tural, s apliooo.lo da bana ,,u 
valoN• a- prov•ito .P'<'uniário ou patri■onid 
dlreta .. nta pelo aapree11.41!dor. 

Plitrqrafo w.ioo • O tnvaati■-nto da que trata o pr•••nt.• arU•o 
abran•• •• s•suint•• stividadea: 

Arti•o "" 

a) aquialQio de AQ5e• noainativaa, •-·direito a 
voto, ou quota• de Napcan•sbilid•d• Ualt:ads da 
livraria• ou editora• qua publique■ ao .. no■ 50% 
<.:) do• ••u• titulo■ •• obra■ na.oionah; 

b> partiolpa9lo tinanadra e■ éooiedade■ • 
ae■ooiaoh• e■tabtlleoida■ no Município • qu9 
tenha■ por finalidada pl'Oduoõa■ oulturai• na~ 
•N•• eapeoitioada• no arti•o 21 da .. lei n• 
3375/91; • 

a> participa9lo tinanoeira •• atividade• 
oapra•u•i.,1■ de indu•tl'falizac;,lo ou. 
oo■ercializac;,lo d• produtoe oulturai• 
eatabtllaaida■ n,, rluníoipio. · 

etaito■ da 
direta d• 
peouniário 

do1 li ■ite ■ 

Coneidera·•• patrocínio, para 
ina•ntivo cultural, a proao9lo 
atividade• oultu~ai ■ eea pr~v•ito 
diretaaente pelo patrocinado~, dentro 
do Município. 

( '.J 
D 



Artiso 10 

-- Ha •itua9lo previ ■ta pelo parqrato 61 do artiso 
1• da lei na 33?&1,1, a op9lo para que o 
aertUioedo ■aja a,q,adidp •• favor doa ■6aio■ 
dever, ••r feita no -nto cio r•queriaento • 
apre■■nte9lo do re■p•otlvo projeto, 

A Coai■•lo d• Avaliaolo de Pl'ojato■ Cultural■, 
previ■ta p■lo art lso 31 da l■i n• U?D/91, ■■rá 
ao■po■ta por pea■oa• indicada■ na tor■a ••suinte: 

I'. na â:re■ da IIUÍaiaa ■ dan11a: 
-- f. -brc pelo Clube doa Alli■o• da Boa KúUo•, • 
-- 1 -•bro pelo Ball■t Yo1a GtJlaerlea;. 
II. na ire■ do teatro• .,o airco: 

1 ••bro · pel• Oticln11 Culturàl .<Grupo 
NOetredaau■ de Teatro>; 
III na áre11 do oineaa totqratia • vídeo: 
• 1 Habro pelo Ctneolube da UNSSP; · 
IV.- -na áre■ da U-t■ratura: 
- 1 -•Ílr~ ,-pél<1 Unilo ara■Uaira do• Trovador••, 
rapre■ent_a91Co •• Bauru; · 
V. na· área d11• artee plá■ t1011■, arte■ 1rifioa■ • 
artil■-· : - · 
• "'"1 ••IPl>r'! .•. , pala Unillo Bauru■n•• _ d■ Art■&
Plá■tioaa h)liÃ,til; 
VI.- na ir■a·do talolor■ • arte■anato: 
- 'J •••bra pa_la A■■ooia,;,,lo Bauruen■■ d• 
Art■ailllato; 
vu:,_. na lir■a do aoarvo • patria&nio hiet6rioo a 
oult"\i~•l de au■■u■ • centro■ oulturai•• 
- t· 0

• ••brc pelo D■par·taunto Cultural da 
·untv■reidada da Slo Paulo• UIP -, • 
- 1· H•bro pala Kuaau Moraado ll&tau■ i e, 
VJ:II. r■pr■eentando • adainletra9lo aunl.oipal·, 
no■ tiraoe do artiao 3•, 

doh t,aniooe lndioado• pelo Secretario 
Kunioipal da Cul~ura. 

Para·o d■p6aito do• valo,-.e • reoaita■ do PIPAC • ...,_do l•paoial de Pr0■09lo · de Atividad•• 
Culturaia, fica autorizada a abertura, junto à 
qinoia looal do BAIISIPA, de uaa conta -bancária 
••P•oial, a ■•r •ovl .. ntada ~onjunta .. nt• pelo• 
Becr•tárto• Munlolpal ■ ~•• Pinanoa• • da ~Ultu~a. 

o oartifioado de que trat••o• artico• s• • 61 d11 
lei nt 3378/91 o■rá elaborado oontór•• o aodalo 
qonetante do Anexo I ao pr•••nt• decreto. 

• 
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A• dúvid•H 4•ciorNnt•• d<1 aplioaolo do PNmente 
d•oreto ••r&o diriaidaa, oon~unta■enh, pde 
CoalHlo d• ,.valiaçrlto d• k-oj•toa CUltu:rale e 
horctaria da Cultura., ob•ervada• •• noraa■ dc:t 
lei. 

h1:e decreto 
pub1iaa9l0, 
oontrário. 

entrará •• viaor na date d• 
.-.voaedn H diapoeic,5-■ 

Bauru, 30 de desaabra da 1992 

IUfGI.MITONIO IZZO fILHO 
PIIBPSITO ltUNICIPAL 

~PRIDO MIM GOIIÇALVII D'Al!RIL 
IBORITAAIO DOS NlGÓCIOS JURlDICOS 

IIAUltO APOHSO 
DIRSTOR DA DIVISÃO DO BXPIWIIHTI 

8U4 

•• 

1 
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~11/lIA IIIUIOCIPAL VII Clll,TUIIA 

Prooeaeo nG 

CIRTIIICNJO IISCAL li . .. 

Tenda;, e• vieta o eapreendl-to de · projeto 
cultural, no• t*t,aoe_ do proa•••º adainl•trativo n• ..... ; 
fioa ... <noaa da benefl.aiadol ... autorizado a ut111aar o J>r•••nte 
oertifi.o&dÓ no valor d• .... <valor do incentivo fiaaàlL .. para o 
paaaaento de iapo•to• aunicipai-■ . ·• 

O pa1aaanto doaverá abed•aer à• diapoatQ5e• da lQi 
•unioipal no 337&/91. 

, &ete aerUfioado t•• validade para o oorrente 
axeroioio fiaaal. 

Be.uru •.................... 

... .,.tário llulllatpal ck Cultura 

llttciht4rlo llllltolpal da• 1'11MD9&• 

• 
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P. 24.749/10 

PREFEITURA MUNIC~-;-;"'::"~~o---jf-:w-§r_~---®--

ESTADO DE SÃO PAULO 

DECRETO N" 11.295, DE 26 DE JULHO DE 2.010 
Regulamenta o Sistema Municipal de Bibliotecas. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAURU, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 51 da Lei 
Orgânica do Município de Bauru, 

Art. !" 

DECRETA 

Fica criado o Sistema Municipal de Bibliotecas, subordinado à Secretaria Municip~l de Cultura 
da Prefeitura Municipal de Bauru, integrando a Divisão Municipal de Bibliotecas, da qual 
fazem parte: 

I -

II -

III-

IV-

V-

VI-

VII-

VIII -

IX-

X-

XI-

XII-

Biblioteca Municipal ºRodrigues de Abreu", endereço: Avenida Nações Unidas, 8-9, 
Bauru-SP; 

Biblioteca Infantil "Ivan Engler de Almeida" endereço: Avenida Nações Unidas, 8-9, 
Baurn-SP; 

Gibiteca Municipal "'Alcione Torres Agostinho" endereço: Avenida Nações Unidas, 8-
9, Bauru-SP; 

Biblioteca Ramal "Vanir de Carli Cunha" endereço: Rua João Borges, 2-01 - Jardim 
Progresso, Bauru-SP; 

Biblioteca Ramal "Maria Raquel Zanni Arruda" endereço: Rua Domingos Bertoni, 7-
50 - Vila Falcão, Baurn-SP; 

Biblioteca Ramal de Tibiriçá endereço: Rua Major Fraga, quadra 2 - Distrito de 
Tibiriçá; 

Biblioteca Ramal do Jardim Redentor endereço: Rua Santa Natália, s/n - Jardim 
Redentor, Baurn-SP; 

Biblioteca Ramal "Antonio Silveira" endereço: Rua Antonio Alcazar, 5-153 - Mary 
Dota, Baurn-SP; 

Biblioteca Ramal e Núcleo de Difusão Cultural "João Correia das Neves" endereço: 
Rua José Sbeghen, 1-115 - Vila Tecnológica, Baurn-SP; 

Biblioteca Ramal do Núcleo Geisel endereço: Rua Alziro Zarur, 5-8 - Geisel, Bauru~ 
SP; 

Biblioteca Ramal Vila Garcia endereço: Rua Kempe Togasbi, Qd. 3 - Vila Garcia, 
Bauru-SP; 

Sala de Leitura Ouro Verde endereço: Rua Gabriel Morales, 1-16, Jd. Ouro Verde -
Bauru-SP; 

XIII - Bibliônibus - equipamento cedido em comodato pelas empresas Grande Bauru e 
Cidade Sem Limites; 

XIV ~ Demais bibliotecas e acervos que forem criados ou incorporados ao Sistema. 

1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Ref. Dec. nº 11.295110 

Art. 2° 

Art. 3° 

Art. 4° 

Art. 5° 

As bibliotecas subordinadas ao Sistema Municipal de Bibliotecas têm por finalidade a prestação 
de serviços públicos de leitura e informação de. qualidade a toda a população, promovendo o 
acesso amplo, democrático e universal aos registros da expressão humana em sua diversidade e 
pluralidade, contribuindo assim, para o desenvolvimento cultural e intelectnal das comunidades 
e para o exercício da cidadania. 

Para cumprir sua finalidade, o Sistema Municipal de Bibliotecas é aberto a todos os cidadãos, 
devendo preservar e ampliar suas coleções, reunindo as mais si~nificativas contribuições no 
campo das ciências, das artes, das letras, da história e da cultura. E um espaço vivo e dinâmico 
de atividade informativa e cultural. 

Todo acervo pertencente ao Sistema Municipal de Bibliotecas está à disposição do público par. 
consulta ou empréstimo, mediante identificação e registro de dados pessoais. 

São os seguintes os horários de funcionamento das bibliotecas: 

a) Biblioteca Municipal "Rodrigues de Abreu": 2' a 6', das 8 às 18 horas e sábados das 8 
às 12 horas; 

b) Biblioteca Infantil "Ivan Engler de Almeida": 2• a 6" feira, das 8às11h30 e das 12h30 
às 17 horas; 

c) Gibiteca Municipal "Alcione Torres Agostinho": 2' a 6" feira, das 8 às 12h e das 14h 
às 17 horas e sábados das 8 às 12h; 

d) Bibliônibus: de acordo com agendamento de eventos; 

e) Todas as Bibliotecas Ramais: 2' a 6" feira, das 8 às 17 horas. 

Parágrafo Único. A Secretaria Municipal de Cultura pode, conforme a necessidade e interesse dos serviços, 
autorizar o funcionamento das bibliotecas em horários diferenciados, assim como autorizar, 
excepcionalmente, seu não funcionamento em caso de reformas, adaptações, ampliações do. 
espaço fisico, entre outros. 

Art. 6' Os equipamentos culturais que fazem parte do Sistema Municipal de Bibliotecas oferecem 
gratuitamente a toda a população os seguintes serviços: 

Art. 7° 

I - Atendimento e orientação para pesquisa e levantamento bibliográfico; 

II - Consulta local de livros, jornais, periódicos e outros materiais informativos; 

UI - Empréstimos de livros; 

IV - Pronta-informação (recorte de jomais/hemeroteca); 

V - Disponibilização de materiais para fotocópias, mediante apresentação de documentos 
pessoais e obedecendo as normas de direitos autorais vigentes. 

A Biblioteca Municipal "Rodrigues de Abreu" oferece também os seguintes serviços: 

I - Apoio no lançamento de obras literárias; 
II - Divulgação de eventos culturais da cidade e de outras localidades; 
TI! - Divulgação de eventos da Divisão de Bibliotecas, como exposições, datas 

comemorativas, Feira do Livro Infantil, entre outras; 
IV - Monitoramento nas visitas de grupos ou escolas; 
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Ref. Dec. nº 11.295/10 

Parágrafo Único. 

Ar!. 8º 

Ar!. 9º 

Ar!. 10 

Ar!. 11 

Art. 12 

V - Empréstimo de fitas de vídeo, cds, dvds e periódicos. 

À medida que as demais bibliotecas forem informatizadas e/ou ampliadas, os demais serviços e 
atividades também poderão ser disponibilizados por esses equipamentos. 

A Biblioteca Infantil "Ivan Engler de Almeida" oferece serviços como atividades lúdicas e 
atendimento especializado a crianças. empréstimos de livros infantis, além de recreação infantil 
e brinquedoteca. 

I - Os usuários da Biblioteca Infantil '"Ivan Engler de Almeida", menores de sete anos, só 
poderão permanecer na Biblioteca com um acompanhante, ficando os funcionários 
isentos de responsabilidade com as crianças deixadas no setor; 

II - Os equipamentos do Sistema Municipal de Biblioteca poderão, através de convênios 
com entidades civis, oferecer oficinas e cursos de formação, cobrando taxas para a 
manutenção e compra de materiais para as atividades. 

É considerada usuária do Sistema Municipal de Bibliotecas a comunidade em geral. 

São direitos dos usuários: 

I - Ter acesso livre, democrático e grahlito ao acervo de materiais informativos para fins de 
consulta local, pesquisa ou empréstimo, observadas as normas de preservação; 

II - Participar das atividades e promoções culturais informativas realizadas pela instituição; 

III - Receber atendimento de boa qualidade por parte dos funcionários públicos, pessoalmente, 
por telefone, correspondência ou qualquer outro meio, devendo ser tratado com 
cordialidade, atenção, respeito e sem discriminação de qualquer natureza; 

IV - Apresentar suas manifestações críticas e sugestivas para a melhoria dos serviços; 

V - Utilizar os serviços complementares disponíveis mediante o pagamento dos preços 
públicos correspondentes e respeitadas as normas regulamentares; 

VI - Ter acesso ao acervo, às dependências tisicas e aos equipamentos de uso público em bom 
estado de conservação. 

A Secretaria Municipal de Cultura pode, conforme necessidades técnicas, efetuar contagem de 
acervo, mudança de estantes ou outros motivos cujo interesse seja a melhoria dos serviços, bem 
como permitir o acesso ao acervo somente aos funcionários da Biblioteca, com restrição aos 
usuários, por período indeterminado. 

São deveres dos usuários: 

I - Respeitar as normas de convivência em ambientes públicos e de uso dos serviços, não 
sendo pennitido comer, beber ou fumar nas dependências tisicas dos equipamentos, 
bem como utilizar equipamentos eletrônicos corno celulares e rádios, ou utilizar a 
energia das Bibliotecas para carregar lap tops ou baterias de celular; 

II ~ Colaborar para a preservação do acervo e do patrimônio: não rabiscar, grifar e/ou 
arrancar folhas dos materiais utilizados; 

III - Observar as orientações dos funcionários; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Ref. Dec. nº 11.295/10 

Art. 13 

Parágrafo Único. 

Art. 14 

Art. 15 

IV - Repor o patrimônio que extraviar ou danificar; 

V - Respeitar os funcionários no cumprimento de suas obrigações, devendo tratá-los com 
cordialidade e respeito; 

VI - Deixar pertences como bolsas, sacolas e pastas no guarda-volume. 

Para o empréstimo domiciliar, é necessário ser usuário do Sistema Municipal de Bibliotecas, 
cadastrado e estar munido da carteirinha original, pessoal e intransferível, ficando liberado o 
empréstimo após receber a carteirinha, cuja confecção não poderá ultrapassar o prazo de 24h . 

1- Para a confecção da carteirinha, o usuário deve apresentar documento de identidade, 
CPF e comprovante de residência; 

II - A primeira via da carteirinha de usuário é gratuita e deve ser conservada em bom estado, 
não podendo ser rasurada, recortada, adulterada ou mutilada. Quando houver a 
necessidade da emissão de segunda via da carteirinha de usuârio, por perda ou dano, 
será cobrado o valor de R$ 5,00 (cinco reais) na Biblioteca Central, Infantil e Gibiteca e 
R$ 2,50 (dois reais e cinqüenta centavos) nas Bibliotecas Ramais. Ficam isentos do 
pagamento da segunda via os casos de furto com apresentação de Boletim de Ocorrência 
- BO regularizado; portadores de deficiência fisica e munícipes com mais de 65 anos; 

III - Cabe ao usuário apresentar sua carteirinha de identificação todas as vezes que for retirar 
novas obras. Não é necessária a apresentação da mesma no caso de devolução ou 
renovação, ficando, no caso de renovação, a obrigatoriedade de apresentação das obras; 

IV- Cabe ao usuário a notificação de mudança de dados cadastrais, como endereço e 
telefone, ou perda do cartão à biblioteca. As carteirinhas têm validade de I ano, devendo 
o usuário recadastrar seus dados ao final deste período, ficando impossibilitado de 
emprestar obras com o cadastro vencido; 

V- Serão considerados usuários com direito a empréstimo domiciliar, moradores de Bauru 
ou que possuam endereço comercial na cidade, além de moradores da região, em um 
raio de 30 km da Biblioteca Central. 

A não retirada das carteirinhas pelo prazo de 30 dias após sua confecção acarretará no 
cancelamento do cadastro. Para novo cadastro de usuários que não retiraram a carteirinha no 
prazo será cobrado 2ª via, nos termos do inciso II. 

Não será facultado, salvo em casos excepcionais e a critério da Diretoria, o empréstimo de: 

l - enciclopédias, dicionários, códigos e demais obras de referência~ 

li - publicações periódicas; 

III - obras raras; 

IV - livros de arte; 

V - obras cujo empréstimo não seja conveniente em razão de seu estado de conservação ou 
outro motivo relevante. 

É facultado o empréstimo de, no máximo, três volumes a cada retirada. 

~ 

-·, 

4 

• 

• 



• 

• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Ref. Dec. nº 11.295/10 

Parágrafo Único. 

Art. 16 

Art. 17 

Art. 18 

Art. 19 

Art. 20 

Art. 21 

Art. 22 

Parágrafo Único. 

Art. 23 

Art. 24 

Art. 25 

Art. 26 

Art.27 

Não será pennitido o empréstimo, para o mesmo usuário, de livros com autor, título ou volumes 
iguais, independente do número de títulos já emprestados. 

O prazo para devolução de livros emprestados é de quinze dias, podendo ser renovado por mais 
sete dias, exceto: 

I - quando a obra estiver sendo solicitada por outro usuário; 

II - quando forem livros indicados para concursos de diferentes naturezas, por razões de 
interesse coletivo; 

III - em casos excepcionais, determinados pela Diretoria e/ou Secretário(a) de Cultura. 

O prazo para devolução de fitas de vídeo, cds, dvds e gibis é de três dias e o prazo para 
devolução de revistas é de sete dias. 

Se a data de devolução recair em dia sem expediente na instituição, o usuário deverá fazer a 
devolução no primeiro dia útil seguinte. 

Não são permitidas a remessa e devolução de livros ou periódicos pelo correio. 

Não está autorizada à renovação de empréstimo por telefone. 

Será cobrada multa diária por unidade de material em atraso no de valor R$ 0,50 (cinqüenta 
centavos) na Biblioteca Municipal "Rodrigues de Abreu", Biblioteca Infantil "Ivan Engler de 
Almeida" e Gibiteca Municipal "Alcionc Torres Agostinho" e R$ 0,25 (vinte e cinco centavos) 
nas Bibliotecas Ramais. 

Ao usuário, cabe zelar pelo material bibliográfico manuseado, responsabilizando-se pela guarda 
dele e pela devolução na data indicada e nas mesmas condições de empréstimo. 

Em caso de dano, perda ou extravio, ainda que involuntariamente causado, é obrigatória a 
reposição da obra por outra de mesmo título ou o equivalente em valor atualizado do material 
extraviado. 

O usuário em mora terá seu direito de empréstimo suspenso, enquanto não devolver a obra 
emprestada e efetuar o pagamento da multa ou repor o material. 

No caso de extravio ou perda da chave do cadeado do guarda-volumes, será cobrado o valor de 
R$ 5,00 (cinco reais) para suprir o custo do cadeado inutilizado. 

Cabe ao Secretário(a) de Cultura autorizar a Anistia Parcial das moras, estabelecendo a 
quantidade de livros e o tempo de penalidade aos usuários em débito. 

O acervo é formado através de compra, doação, permuta, legado e coleta. 

Os materiais provenientes de coleta, doação e legado, uma vez incorporados ao Sistema 
Municipal de Bibliotecas, são destinados aos próprios equipamentos do sistema, sendo 
encaminhados os excedentes a outras instituições. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Ref. Dec. nº 11.295/1 O 

Art. 28 Os livros considerados inservíveis, aqueles que não são aproveitados devido a diferentes fatores 
como deterioração; contaminação por fungos, brocas ou cupins; páginas arrancadas; conteúdo 
defasado; entre outros, a serem definidos pelas Bibliotecárias, serão descartados, não cabendo 
ao doador qualquer recurso contra o procedimento. 

Parágrafo Único. Os doadores de livros e materiais ao Sistema Municipal de Bibliotecas deverão assinar um 
termo de doação, onde tomarão ciência do sistema de aproveitamento e descarte que consta 
neste regulamento. 

Art. 29 Todos os recursos financeiros provenientes dos equipamentos culturais do Sistema Municipal 
de Bibliotecas àeverão ser destinados para o FEPAC (Fundo de Promoção das Atividades 
Culturais), criado através da Lei nº 3.375, de 23 de agosto de 1.991, Decreto nº 6.489, de 30 de. 
dezembro de 1.992, e deverão ser revertidos para o próprio sistema na aquisição de acervo; 
compra de materiais e manutenção dos equipamentos. 

Art. 30 Os valores definidos por este regulamento poderão ser alterados ou corrigidos pela Secretaria 
Monicipal de Cultura, através de decreto do Poder Executivo. 

Art. 31 Os casos omissos serão resolvidos pelo Secretário Municipal de Cultura, através de Memorando 
Interno, Circular ou Portaria. 

Art. 32 Fica revogado o Decreto nº 9.803, de 15 de jonho de 2.004. 

Art. 33 Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Bauru, 26 de julho de 2.010 

RODRIGO ANTONIO DE AGOSTINHO MENDONÇA 
PREFEITO MUNICIPAL 

LUIZ NUNES PEGORARO 
SECRETÁRIO DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS 

JAN!RA FAINER BASTOS 
SECRETÁRIA DE CULTURA 

Registrado no Departamento de Comunicação e Documentação da Prefeitura, na mesma data. 

GILMARA MEIRE DE SOUSA ARAÚJO 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO 

DE COMUNICAÇÃO E DOCUMENTAÇÃO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU · 
COORDENADORIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL 

E - Proc.:25.258/2020 

Ofício - COMPDEC - 051/2020 1::: -1-14/LQ§ 
Bauru, 17 de fevereiro de 2020. 

À 
Secretária Municipal de Cultura 
A/C - Luiz Ricardo Ferreira 
Sfcretario Municipal da Cultura 

i 
A~sunto: Estabilidade Estrutural dos Arcos. 

Em atenção á solicitação feita a esta Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa 
c_;vil, feita pelo Presidente da Câmara Municipal de Bauru, Sr. José Roberto Martins Segalla, 
foi realizada vistoria na estrutura dos arcos da antiga estação ferroviária de Bauru, sendo 
assim, segue cópia do relatório de constatação nº 044/2020 para esta secretaria. 

Atenciosamente, 

ago 
Coordenador Municipal de Proteç~ e Defesa 1 -

Gabinet Prefeito-P feitu uru 

Avenida Doutor Nuno de Assis nº 14-60- Jardim Santana - Bauru/ SP - CEP 17020--31 O• Fone (14) 3235-,i 169 // E-mail defesaclv1l@bauru.so gov.br 

"DEFESA CIVIL TORNANDO BAURU MAIS RESILIENTE" 
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.E$TADODESÃOPAULÓ , / V 
GABINETE DO PREFEITO 

CÜÓRDENADORIA DE DEFESA. CIV.IL - . 'míffi;.. $'?i1!-m' 
;D';D91-il:~: ,. - . 

1 • . 

:RE·LATÓRIO DE ·c oNSTATAÇÃO . . 

NÚMERO. ·~' 2020 . . . . . j;ROC. NO ~~ O t '\..O~ ~ J 
DATA DA SOLICITAÇÃO 17/12/2019 · · LFOlH~_:__,~ a..:.=;_ _ : j ' 

NOME"SOL[CITANTE . -·JOSÉ ROBERTO MARTINS SEGALLA 

TELEFONE _ - 3435-"0601 

ENDER.EÇO PRAÇAMAÇHADO 0É MELO . 
. · __ QUARTEIRÃO - 3 

-NÚMERO 57 

.COMPLEMENTO -ARCOS SOBRE O PÁTIO DA RFFSA 
. : BAIRRO , CENTRO 

.. , - . souçn:_AÇÃO · ESTABILIDADE ESTRUTURAL DOS ARCOS 

-· · •Hi~tórico 
_ · O - R~querente - atende,ndo· a_ pedido de ·· erigenhei~os -solicita . um 
posicionamento· quanto -à estabilidade. estrutural dos arcos sobr~.- -o -pá_tio . -de 

. ~- embarque e desem~ar'que da antiga RFFSA. 

• 1 

Da vistoria -. 

-_ ._ Em visto.ria realizada em 7/01/2020 às 8:45 _horas, .fo(~oiistatado tratar-se .de 
- .: úrri edifício da década· de 30 constituído em arcos de concretÓ armado com tensores 

também arqueados ·sustentados por pendurais: A carga . a ·que _está sujeita à 
-- estrutura _dos . arcos é peqUena, dàdo qú~ eles ·suportam apenas um telhado em 
- tê.lhas ·dJe fibroçimento; restando-lhes suportar apenas o peso próprio ó ·que: é em si 
- uma c~rga leve,:Presumo .-que cada arco suporte -~o nível do piso uma.carga de 1_8 
· toneladas. · "· ' · · · 

., 
l 

-
Avenida Doutor Nuno áe Assis nº 1 -1- ,1 t S, •1tana - ·Bauru/ S P. - CÊP· I 7020-3 1 O 

Fone_(l 4) 3235-11"9 I: E-, ·, "I wbauru.sp·_~Qv.br _· 

"DEFESA CJ'vll fllR "\.\?,Dt 1 Rl l\IAfS,RESILIENTE" :. 
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PREFEITURA. MUNI 
ESTADO D!:'. SÃO PAULO 

GABINETE DO PREFEITO 
COORDENADORIA DE DEFESA c 1vµ, 

. . · Acima, . detalhe da face Su: sudoeste. Notem..:se · os vidros qüebrados 
-·_· ~--- _: possivelmen.te·expulsos .das esquadrias pela deformação do arco e/ou por perda• do 

· ,' .- · :. · suporte no-'próprio quadro associado às cargas d_e vento. Esta situação é perigosa 
. para !)S transeuntes· que se· usem da plataforma de embarque e desembarque sob e · 
. ao· longo das jan_elas. O vidro de acordo com uma amostra coletada e medid;3 com 
paquímetrn revelou uma espessura de 4 mm. Imagine-se um ·vidro de 50 por 50 cm 
·pe.sando 2,5· kg caindo· -de 10 metros de altura, _agora _ olhemos a foto aba~xo e 
veremos uma profusão de cacos de vidros caíqos sobre ·a marquise adjacente aos 
arcos·d~s plataformas. - · 

Por outro lado vemos na foto segui "' qJe a esquadria entre o tensor e o arco 
. ·propriamente está deformada· coni_ um "rq .1eamento -para de~tro · (seta). Este 
· a~queamento nos alerta _ para uma po •vel deformação da . estrutura .além do 

admissível e/ou flambagem lateral. 

.- . 
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1 
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· PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU . 

ESTADO DE SÃO PAULO . 

GABINETE DO PREFEITO 
COORDENADORIA DE DEFESA CIVIL 

0J 

-• • , :---r~-.,,.~--.;....-... ,.noc. NI . 
---".w;..i...:::::Q:;.+,-:,-,~..J..., 

Aclima mais v,d os caíd:)s das esquadrias imagine-se !o risco d~:ésses· vidros 
.. atingirem· alg,Jéf'l 

'\ 

· Avenida Doutor Nuno de Ass is nº 14-60 -Jaa J1m Santana-' Bauru i SP- CEP 17020-31 O 
fone (14) 3235- 11 69 ,; E-ma, J j~, ,, ",I ,vhaurusp.!!ov,br 
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PREFEI'.fURA ·MUNICIPAL DE BAURU 
ESTADO DE SÃO PAULO 

GABINETE DO PREFEITO 
COORDENADORIA DE DEFESA qVIL 

,. . . · -Na fqtc/seguínte· vemos outra ampliação dos v(dros nas _esquadrias e já ,:ias 
chama a a.tenção a situação de càrrosão 80 tensor tj9 . arco da· face Su. sudoe$te. 
P~rcebamos que alguns estribos já se romperam, .. o que explíca _a tendência de 

·•· queda de peda_ços de_ concreto do tensor, com a perda · do efeito . de confiname.nto 
prómovido pelos 1 estribos o fenômeno do empuxo _ao vazio opera e , aliado à 

· expansão da corrosão, pl1;1cás de concretq são projetadí;ls ao solo.• Temos .mais ·um . 
fato( de risc_o, que é ·a possibilidade de a queda de blocos :de .côncreto prov·ocar um 

· aciêlente fatal. · · -

ferrag-· 
:Jmol1açã,:, 

1 inc1oah 
... s eCCll 1d., S ( bet3~ 

. -' 

con .~ ·, < 'tof fi 
peca" '-. co e fP. 

dois ;m- >S ext~r .o 

Avt~m1.t IJnU'l i'\ uno d:: A. SI!'" n' 1 
l 011c l • ;. j2..>)-1 ( 

'IIL1 F.S\ CI\ l TO \ 

I ;=:----1
~:.,.._1-......~ ~--::-~--,~ ~ 

· o, deixa b~m clara a · situação da . 
adas pela ferrugem tanto que foràrn . 
m perceberá que há pedaços de 

1 Jes de aço, o risco de quedá de 
1 e nestes arcos; principalmente nos 
~rdeste. 

1 olla - Bauru/ SP - CEP 17020-3 1 O 
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lnclus1v 
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•. enferrl' 

bobre as rnarQLJi::,es orá,, ·rrd u 
; • ,a foto á.Ja · ,.Jo.;e ., 

Atente -s oa qL,a ,t · 

\ 1, ..... • 1 t" ,\ , 1 1 

~ há pedaço~ de concreto c_omo os 
aços de concr(;lto vestígios de aço 
eto esmagad,o. sobre ·a laje. · 
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' . . ~ . " -
. . :!•:.;.li~µ-;;:t r . 

.A; nda no arco cxte ·10 DE, '-

· o grau de corrosã, ~posa 
. . •· Temos o risco de :J'lmcn 

arco pelo ~pãrec1mc1i1\J •ld IJÍild 

. Atente-se na , 
· µni~a coisa que o parece fixar à esquadr 
. talvez üu anos atrás 

. _· Nia sequência na página seguinL 
_-mas no arco da face í\:01 ,1ordeste, e f 
da placaform,a exte, 'lé.. 1oltada µar d a 

· laterais. observe-se: a 'ntu d q ue .>.; ,o . 
• çjesprender a qualque·· r.-,o.,-,er,tc "'· 
'uma panorâmica do .. 1 Ycc 

·· _búracos no tensor, k-11:~merte o mnso 
· ·. 'concre ... o tem pouca influência para alei" 

A ve1111.1a 1..-outvl N ..u10 Je ,\.>,;is i1º 1--+ uli 
• Fone ( 14) 3::!3_5-' 16'! ' L 

"l)E FFS-\ CIYH 'I OR\e\ 

·1 . . 
J ste em sua jateràl esquerda, vemos 

ma situação deveras preocupant.é. 
,-i ~ que poderia levar ao colapso ,do 

r zon ai, ora equilibrada pelo tensor. 

1 ,,r J de fraturamento do vidro, a . 
;1::rfis T é a massa de vidraceiro de 40, 

• ') superio!, ver os un:,a jUnç~o simil~r,.,. 
J,nada desde a parte superior_ da laJe 
·a dos arcos e através das janelas 

.:ta), este bloco de concreto pode se 
..,idente fatal. Na foto· inferior, vemos 

~ ) a rresençà de inúmeras fraturas-e 
1'la a tração e, -em tais condições o 

oteção contra a corrosão. · 
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Sedimenta· nossa visão o •flagrante do centro .do tensor visto .em seu todo . 
-acima o parti_cular abaixo, no qual a perda de massa é evidente:. 

:J UI 

um fer101 1;;1 ;r 
_ deteriorados, ja c,s , 

Avemd ! í) ·, Nuro de ,\s· , 1 1 

re 114) 323 

l 11 \ Cl\1 l Of,~ \, 

rdesL"' em toda a sua decrepitude, 
ores d s faces opostas estão mais 

c:Jfet . ::>S. 
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Abaixo, detalhe d 1 a 8 

_ · dá -outra visão clara do _ •adu ª' ,11 

----~~- - • .. _. :_ · 'estado das telhas trar- da'.5 q 
• ·: telhas em iibrocimerr t crn 

, pódend.o cair sobre ,n · 
· .. um pendurai ~o me. ,.. · 

· des~rend1mento de ,...--~-~ ____ . _ 
.. de fios soltos no local, essa é uma 

• · 1 • cabos-de lôgica espalhados sobre laJ 

·, .-
1 

. . · . ·•. ·. 

. Av~nidii )eu·• ', , ,j e A, 
l"' 1 ) 1 ~ 

f 
- 1 • , 

nsor exposto na foto acima, a foto 
cormsao, ·ao fundo na foto vemos o 
rada.5 na cobertura, a situação das . 
::. telh-:1s fraturadas ou quebradas, 
~n o. N 1 segunda foto flag-ante de -

:, p. · corrosãd das ar11aduras e 
• _.,1_,, . •• .l!S atento notara a ,.>, ~sença 
orrente. encontramos muita fiação e 
rados em paredes. 
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róximo ao apoio oposto ao visto 
r e as t,Ahas translúgidas se r1ostram_ 
\:; de erioração · 
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Na .sequência, vemos .uma panorâmica do interi9r da_s plataformas de . 
embarque e desembarque da RFFSA. 

· : . A princípio,: quem olha para o alto tem a falsa impressã_o de que o interior é 
mais protegido, ledo engano, primeiro, porque faltam muitas telhas translúcidas o 
que expõe a estrutur~ de concreto que tem ao gosto dá .época um exíguo 

· recobrimento de 0,5 cm a ._ 1,5 cm isso aliado ao ·concreto de fck baixo para gs 
· padrões atuais, _segundo e como consequência- da · primeira: situação o baixo 

· recobrimentô e a maior porosidade do concreto levará à corrosãc{ do aço:... · 
t . 

. : . _7 

l . 

. :• - ' \ ' 
··: ,, 

IJt \ l.l~• l 

c:;ão Jt• um pendurai de um arcõ 
.:; cluOS por óx1dos de ferro. 
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Ja cobertura da garagem. 
, ; de plantas e musgo. Aqui 

, o temos uma das duas 
► expõe os visitantes e 
!~ flagrante dos cacos d~ 
apoiando em esquadrias 
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Abaixo, exemplo de placa de vidre 
, _·:.: validade da massa de vidraceiro, neste 

. sistema de fixação das placas de vidro 
. _uma excelenre opçãCl 

Jt e soltou por inteiro devido à perda de 
..;a~ Já deveriam ter desenvolvido outro 
Jac Jetes de metal aparafusados seriam 

'ª' '7~ transformadas em toreiras e 
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Na sequência vemos um deta,ll ..... 
. ' a marq t..1se longitudinal na face Oeste . 

· · estribos qparentes pela formação de ox1 
· ·· à c6r n .... , 1 -::i dos mu29cs E! lícce,,s :J , .. 1 

.. fa, 

IC .'AL DE BAU' :::::~r=!! 
\ \C .'.-\ULO 
ll) p ,JFEITO 

LFESA CIVIL 

~ u1 a estrutura auxilia~ da garagem q~e é 
rce )am-se os friso.s verticais que são os 

_, d'-- ferro devido ao recobrimento mínimo, 
11 , µercepção ~a corrosão, mas ela e~tá 
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Na foto seguinte detalhe da t 1· 

-outrora descia · um tubo de ferro fun 
. acima :::i as. A frat 1ra excessiva do i:, 

:' · haver ; , .. base sot :: p·s,.) d:!VE t r 
acúm 1 : água de chuva na funaaç-, 
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de m pilar de suporte de um arcó, onde 
p ' a coleta de águas pluviais das lajes 

1nd1 a que a caixa de passagem que deve· 
,üJ Jo o qu~_ nos alerta para o risco de 
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Cario vemos av,rna os p o 
. _- próprias plataformac::. de embarq ~ 
· _justame, t na borda da plataform 

~queda e,.- so metru ,)t 't-:> x; ~ri· 1r) 

,.. X" eleva ?ªº anorm..,, • , 
Sudoe ~l .. na intere~sante ab 1 '-

entre 
. . · ... 

com s 
. possív 
· sudoe 

_u cm . 

li 
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( AL DEBAU 
.\ \ LO ------i~ 

t >l FLITO 
>I l'ESA CIVIL 

mbém estão ao nível do solo nas 
.;t :Jarque, note-se a cantoneira solta 
u, enroscar o pé neste local terá uma 

l. urna das plataformas na face Su 
~ ndar as razões de o solo se elevar 

1l 

ma cobertura, este é o Jnicó pilar 
drmt!nto de, placas de concreto e 
prl ... r da cobertura pero la~o Su 
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Outro problema que· ocorre ao· 1ong·o _dos anos e serrr.. a bÚsca. de--umà solução 
·_ são as cóntíhüás inún_dações do local,-_na~ fó~o s~guinte a presença dé detritos na . 
·tela :dp portão; indicam ·qüe as enxÚrràdas ,de\iem·- sub"ir. pelo menos -0,5 · metro -no .. 

- - local. Sabemos que há -Uma rede d~ drenagem. sob a estação, ·devê-se .desobstruí-- - -
-_- - las ou desviàr ci caminho das enxurradas. - - - -- - . 
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Uma curiosidade; a . e$trLJtura das lajes baiàriçâ niuito • cJiàn~e · de cargas 
dinâr;nicas co'mo .6. a_1:1dar QU: correr .. sobre· _bordas -~as · 1aJes, mas . isto é nprmàL. 

· · ·FilmarT1ps esse fenômenp . 
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SimÚl~ção. do. com.pc>rté;!rnento, de uma estrutura sim.ilar. à d~ garagem. das 
. > .: plátafót.mas de, embªr.que é.desembarque da RFFSA.qúantó a drme-nsões e cargas. 
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. ', - :Aéirtia,· detalhe de um sistem/;imilar: ao dé:is ;arcos da RFFSA,. qÜanto às 
. medidas ·e_ cargas. aprpxi_rnadas,' tr:atà~se mais: de urn estue:i_o: qúalitativq. do que 

. qijç1ntitativô. . . . . . - - . . . -
. . . . . 
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Acim~,'diãgrama;_das for~as cortantes: ria estrÜtúraiA ·cortàrite:máxima chega · 
_ à.~1:poo··kgf, nãq é .uma co·rtar.ite multo.alta pará ô)énsor anàlfsadéi, .mas cciiii os 
._, _estrib_os _ s~ _ror11~~rjdf ~lclyict,~ ~ ccir~asão ésté\rricis pn5~imos ;~' uma' ruptura por fàta 
" ~os.estnbos.- . -.... · , , . . . . . , .. , . . . . . _ , . 
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._,. __ . 
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· • · :_ Acima, Q Diagrama _óas Forças Normi;iis,"-terrios que ·a r'náximi;i força normal 
· l t. • • /ias -impostas- é. de:. ~300 kgf, µma forçá relativamente pequ_ena, · o que. mostra a, · 

-eficiêr1ç:ia_d_o-conceito- estrutural adotado:e-nos conf~re algum alívio quanto· à rúptur'à 
por tr~çã? do tens_or,_ dado _que a_.ferrngem à mostra é bem densa: - ,.,... 

·, 
-,...,,+.,,~~··, i . 

.:. 
.. ' ·.,. ·.· 

.'l. , 

j . .. ' ' -< ' . . Acirri~r o Diagrama de· Momeii;os Fletor~~. aqui:se confirma a excelência do 
r·- . . . : · ·' · '. esquema estrutúrai id_ealizado em uma época, ria .quaros cálculós eram mà\iuais: O 
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Chef~ Gabinete - Majô Jandreice 

MINUTA 

Assunto: Utilização de recursos do FEPAC - Fundo Especial de Promoção 
das Atividades Culturais 

A Prefeitura Municipal de Bauru - através da Secretaria Municipal de 
Cultura, mantém atualmente duas corporações musicais com a formação de 
jovens ligados à BANDA SINFÔNICA MUNICIPAL E ORQUESTRA 
SINFÔNICA MUNICIPAL, sendo a mais antiga delas a BANDA que está 
completando 18 (Dezoito) anos de atividades nesse ano de 2020. A Orquestra 
foi instituída pela Lei nº 5.140 de 18 de maio de 2004 e comemora seus 16 
(Dezesseis) anos nesse ano. 

Sendo de extrema importância ao municIpI0 de Bauru, ambas se 
tornaram referência musical na cidade e na região, contabilizando, juntas, mais 
de duas mil apresentações, levando música de qualidade a diversos públicos e 
espaços, mas o trabalho vai além do ensino musical, pois visa despertar e 
estimular jovens na integração, autoafirmação, cooperação, disciplina e 
respeito, sendo constantemente realizadas discussões sobre temas como: 
Cidadania e Mercado de Trabalho, seja na forma de Palestras, encontros com 
profissionais da música como Festivais ou exibições de filmes, dentre outros. 

À partir de março do ano de 2017, essas atividades da Banda e 
Orquestra foram transferidas, de forma provisória, do Automóvel Clube de 
Bauru para a Estação Ferroviária. Nesse novo local muitas adaptações seriam 
necessárias para os 120 (cento e vinte) jovens que integram a Banda e 
Orquestra, o que não foi possível. A Estação Ferroviária foi interditada pela 
DEFESA CIVIL nesse ano de 2020, por apontamento da nossa Câmara 
Municipal, ficando sem espaço e sem condições de continuidade esse projeto 
da Banda e Orquestra. Outro fator também é que a Secretaria Municipal de 
Educação está ocupando o prédio da Estação Ferroviária para implantação de 
novo projeto daquela Secretaria e todas as salas estão sendo desocupadas 
nesse momento. 

A Secretaria de Cultura vem envidando esforços no sentido de buscar 
um espaço adequado para a Banda e Orquestra. Após muita pesquisa, 
encontramos esse local. Trata-se de imóvel localizado na Rua Saint Martin, nº 
15-41 - Centro, com espaços perfeitos e suficientes para abrigar a Banda e 

(fj) 
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· Orquestra e, futuramente, poderia também atender outras atividades, como 

aulas de música da Divisão de Ensino às Artes, etc. 

ALUGUEL 

O referido imóvel com valor de aluguel mensal de R$ 14.000,00 
(Quatorze mil reais) atingiria o total, de junho a dezembro de 2020, a quantia 
de R$ 98.000,00 (Noventa e oito mil reais). 

CONTINGENCIAMENTO DE VERBAS CULTURAIS 

Os projetos da Secretaria Municipal de Cultura encontram-se 
contingenciados em razão da pandemia do COVID-19. 

SEQUENCIA DO PROJETO "BANDA E ORQUESTRA" E 
VERBAFEPAC 

Para que esse novo imóvel, perfeito para utilização da Banda e 
Orquestra seja utilizado e não sofra mais interrupções, que vem prejudicando 
sobremaneira as sequencias das atividades da Banda e Orquestra, esse valor 
do aluguel seria utilizado do fundo do FEPAC - Fundo Especial de Promoção 
das Atividades Culturais para esse ano de 2020, oferecendo condições de 
reinício imediato das atividades desses Alunos, Professores e Maestros. 

CONCLUSÃO 

Acreditamos que, dessa forma, estaremos solucionando esse problema 
que já vem se arrastando desde a transferência das atividades da Banda e 
Orquestra para o prédio da Estação Ferroviária, privado de espaços suficientes 
e adequados para o prosseguimento desse projeto que em muito engrandece o 
nosso município, e que possa ter continuidade como uma fonte de novas 
possibilidades aos talentos musicais de nossa comunidade bauruense. 

Bauru, 1 O de junho de 2020 

Secretário Municipal de Cultura 
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PROJETO DE LEI Nº ..... , IJISF'OE SOE!HE 

AUTORIZAÇÃO COMO Ml:DIDA 

EXCEPCIONAL PARA lllSC> D>IE 

RECURSOS DO FUNDO MUNICIPAL DE 

CULTURA PARA LOCAÇÃO DE 111/lÓVEIL 

PARA ABRIGAR A BANDA E 

ORQUESTRA MUNICIPAL DE BAURU 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAURU, CLODOALDO ARMANDO GAZZETTA, 

NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE O ARTIGO 51, DA LEI 

i ORGÂNICA DO MUNICIPIO DE BAURU FAZ SABER QUE A CÂMARA 

MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA E PROMULG,A, A SEGUINTE LEI. 

Artigo _1~ -- Esta lei dispõe sobre autorização como medida excepciorial para 

custeio de contrato de locação em decorrência de me1dicê1s de 

contingenciamento em face da situação de emergência e estado de cal~1rnidade 

pública decorrente da pandemia do Coronavírus (Covicl-19) no Munic:ípio 

Bauru. 

Artigo 2° - Fica a Administração Pública Municipal autorizada a promove,r 

medida excepcional no âmbito da Secretaria Municipal de, Cultura vi,;ando o 

pagamento de aluguel referente a contrato de locação para fins de abrigar os 

componentes da Banda Sinfônica Municipal e da Orquestra Sinfônica Municipal 

de forma a possibilitar o desenvolvimento de suas ações e projetos. 

Art. 3° - Como medida excepcional a Administração P1;blica Municipal fica 

autorizada a manter o pagamento mensal do contrato de, locação durante 07 

(sete) meses, no valor total de R$ 98 000,00 (noventa e oito mil reais) corn 

recursos provenientes do Fundo Municipal de Cultura. 

Art. 4°- Fica autorizada a transferência da conta ........ do Fundo Munidpal de 

Cultura para a conta ....... da Secretaria Municipal de Cultura visando o 

cumprimento dos fins desta lei. 

Art. 5° - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Bauru, 15 de junho de 2020. 

CLODOALDO ARMANDO GAZZETTA- PREFEITO MUNICIPAL. 
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FOLHAS 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Por exigência da Defesa Civil de Bauru a Banda e a Orquestra Munic:ipal de 

Bauru que faziam seus ensaios, desenvolvimento de suas a,;ões e projetos na 

antiga Estação Ferroviária, foram obrigadas a deixarem o local posto que 

segundo o laudo produzido, diante das deficiências encontradas não pod,sriam 

i permanecer em tal local. 

Tal fato obrigou a Secretaria de Cultura do Município alugar um imóvel em 

condições de utilização pela Banda e a Orquestra Municipal de Bauru, fazemdc

o no valor de R$. 14.000,00 (quatorze mil reais) mensais, ele maneira q1,E! 

entendemos deva tal pagamento ser suportado pelo Funde, Municipal d1,, 

Cultura, por no máximo 07 (sete) meses. 

Considerando a necessidade de utilização de numerário da conta ern questão é 

que apresentamos o presente projeto de lei contando com o irres.trito apoio e 

aprovação unânime dos Senhores Vereadores. 

Bauru, 15 de junho de 2020. 

CLODOALDO ARMANDO GAZZETTA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITURA MUN,CIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

À 
Diretora do Departamento de Procuradoria Geral, 

Ref. P. 67.288/2020 

i Trata-se de processo encaminhado a esta Procuradoria, para análise acerca 
da legalidade do envio de Projeto de Lei à Câmara Municipal, cujo objetivo será o de autorizar a 

utilização de recursos provenientes do Fundo Especial de Promoção das Atividades Culturais -
FEPAC, para custeio do aluguel do prédio que abrigará a Banda e Orquestra municipais. 

É o breve relato. Passo à análise jurídica. 

Conforme documentos trazidos aos autos, a Banda e Orquestra do 
Município, que anteriormente estavam alocadas junto ao prédio da extinta Rede Ferroviária Federal, 
tiveram de ser removidas de tal local, após avaliação pela Defesa Civil do Município, o que 

culminou na necessidade de locação de um novo espaço. 

Ocorre que face ao contingenciamento de despesas imposto recentemente, a 

SMC se viu diante de dificuldades financeiras para a destinação de verbas para tal custeio, de modo 

que pretende lançar mão de recursos provenientes do FEPAC. 

O FEPAC foi instituído pela Lei Municipal nº 3.375/1991, conforme 

previsão em seu artigo 1 O. 

Referida lei previu em seu artigo 11 as receitas que constituiriam o fundo 
em questão, mas nada mencionou acerca da aplicação dos recursos vinculados a tal Fundo. 

71 da seguinte forma: 
Acerca dos Fundos Especiais, a Lei nº 4.320/1964, os define em seu artigo 

"Constitui fundo especial o produto das receitas especificadas que por lei 
se vinculam à rea/izaç{io de determinados objetivos ou serviços, facultada 
a adoção de normas peculiares de aplicação. " 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

Portanto, para que seja possível a criação e um n o especia e espesa, é 

necessário, por força do que dispõem os incs. IX do art. 167 da Constituição Federal CF e do art. 71 

acima transcrito, lei específica. 

Cada ente federado (União, Estados e Municípios) tem competência para 

propor a·edição de lei que constitua fundos especiais de despesas em suas respectivas esferas. 

Impende destacar que os fundos especiais de despesa não possuem 

personalidade jurídica própria, razão pela qual sua constituição deve estar diretamente relacionada a 

uma unidade administrativa (unidade de despesa), que conte com a figura de um gestor ( ordenador 

de despesas) que possua competências próprias ( como de autorizar despesas, assinar notas de 

empenho, autorizar pagamentos). 

A principal característica do fundo especial se identifica pela 
especialização de suas receitas para satisfazer uma finalidade específica definida pela lei, 
sendo, por conseqüência, uma exceção ao princípio da unidade de tesouraria previsto no art. 56 da 

Lei nº 4.320/64. 

O art. 8°, parágrafo único, da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei 

Complementar nº 101/2000), em reforço, confirma que "Os recursos legalmente vinculados a 
finalidade específica serão utilizados exclusivamente para atender ao objeto de sua 
vinculação, ainda que em exercício diverso daquele em que ocorrer o ingresso". 

Tal vinculação pode ser parcialmente excepcionada, conforme prevê o art. 

73 da 4.320/1964, que assim estabelece: 

Art. 73. Salvo determinação em contrário da lei que o instituiu, o saldo 
positivo do fundo especial apurado em balanço será transferido para o 

exercício seguinte, a crédito do mesmo fundo. 

Nesse sentido, a lei que institui um fundo especial, como é o caso, deve 

dispor expressamente acerca de quais despesas serão admitidas mediante a utilização_ de seus 
recursos. É dizer que a despesa de um fundo é determinada no próprio texto da lei que a institui. 

No caso em análise, a lei municipal nº 3.375/1991 nada mencionou a 

respeito das despesas autorizadas mediante utilização dos recursos do FEP AC, mas tão somente 

abordou as receitas que comporiam. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

FOlHAS 
Nota-se que houve tentativa de vinculação de rece1 as o 

edição do Decreto Municipal nº 11.295/2010, que em seu artigo 29 previu que os recursos 
financeiros provenientes dos equipamentos culturais eh Sistema de Bibliotecas deveriam ser 
destinados ao FEPAC e revertidos para o próprio sistema, na aquisição e compra de materiais 

manutenção dos equipamentos, não obstante, considerando que a lei que o instituiu nada mencionou 

acerca de tais despesas, tem-se que o Decreto em questão não se coaduna com o texto legal. 

Frise-se que a exposição de motivos da lei em questão também não se presta 
a nortear quais despesas específicas o legislador tinha em mente ao propor a criação do fundo em 

apreço, mas apenas sua intenção de proporcionar o acesso à cultura, pela população . 

Por outro lado, o fato de não ter havido qualquer previsão acerca dos objetos 

vinculados à receita proveniente do FEP AC não corresponde à autorização tácita para uso dos 

recursos, ao talante do Administrador. 

Segundo Celso Antônio Bandeira de Mello I, "o princípio da legalidade é o 
da completa submissão da Administração às leis. Esta deve tão-somente obedecê-las, cumpri-las, 

pô-las em prática". 

Ainda sobre o tema, o citado autor assevera que "o princípio da legalidade, 
no Brasil, significa que a Administração nada pode fazer senão o que a lei determina", para 

concluir magistralmente: 

"ao contrário dos particulares, os quais podem fazer tudo o que a lei não 

proíbe, a Administração só pode fazer o que a lei anteriormente autorize . 
Donde, administrar é prover aos interesses públicos, assim caracterizados 

em lei, fazendo-o na conformidade dos meios e formas nela estabelecidos ou 

particularizados segundo suas disposições. 

Ou, como diria Hely Lopes Meirelles2, "na administração pública não há 
liberdade nem vontade pessoal" de modo que, nas palavras dele, a lei para o particular significa 
"pode fazer assim", mas para o administrador público significa "deve fazer assim". 

Portanto, tendo sido constatada tal impropriedade na lei de cnaçao do 
FEP AC, cabe à atual Administração a propositura de Projeto de Lei que venha a elencar as 
despesas passíveis de custeio com recursos de tal Fundo, dentre elas o pagamento de aluguéis 

1 MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Curso de direito administrativo. 20 ed. São Paulo: Malheiros, 2006, p. 90 e 94 
2 MEIRELLES, Hely Lopes. Direito administrativo brasileiro. 33 ed. São Paulo: Malheiros, 2007, p. 87-88. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU . / 

ESTADO DE SÃO PAULO 

de prédios para alocação dos Projetos Culturais desenvolvidos pelo Município, se assim 

entender pertinente o Senhor Prefeito e o Secretário Municipal de Cultura. 

Por todo o exposto, sugiro a remessa dos autos à Secretaria Municipal de 

Cultura, para ciência do presente parecer e providências pertinentes, observada a orientação jurídica. 

À consideração superior. 

Bauru, 19 de junho de 2020 . 

4 de4 



• 

\ 
\ 
\ 

\ 

' 

,ROC.r.a,_:.,...;.~~~h::::::=-+"-S 
FOlHAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU --

ESTADO DE SÃO PAULO 

Processo nº 67.288/2020 

À 
Secretaria de Cultura: 

Acompanho parecer de fls.51/54, segue o presente para 
conhecimento e demais providências cabíveis, de acordo com a 
orientação jurídica_ 

Bauru, 23 de junho de 2020 

t 

Alcima{ uciane Maiiero MondiHo ~-
Diretora da Procuradoria Geral do Município 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

OF. EXE Nº 205/2.020 
P. 67.288/2.020 

• Senhor Presidente, 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Bauru, OI de julho de 2.020. 

É o presente para enviannos a Vossa Ex ' · de Lei nº 45/20, que dispõe sobre 
autorização como medida excepcional para uso de recurs e Promoção das Atividades Culturais -
FEPAC, para locação de imóvel para abrigar a Band _J;.---- Bauru. 

Atenciosas saudações, 

Excelentíssimo Senhor 
JOSÉ ROBERTO MARTINS SEGALLA 
DD. Presidente da Câmara Municipal 
NESTA 

Anexos: Cópia da Lei nº 3.375/91; Cópia da Lei 4.434/99; Cópia do Decreto nº 6.489/92; Cópia do Decreto nº 
I I.295/10 e Relatório de Constatação da Defesa Cívil. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI Nº 45/20 
Dispõe sobre autorização para uso 
de recursos do Fundo Especial de 
Promoção das Atividades Culturais 
- FEPAC, para locação de imóvel 
para abrigar a Banda e a Orquestra 
Municipal de Bauru. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAURU, nos termos do art. 51 da Lei Orgânica do Município de 
Bauru, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. lº 

Art. 2° 

Art. 3º 

Art. 4º 

Fica a Administração Pública Municipal autorizada a promover, no âmbito da Secretaria 
Municipal de Cultura, o uso de recursos do Fundo Especial de Promoção das Atividades Culturais 
- FEPAC, para o pagamento de aluguel referente ao Contrato de Locação, com a final idade de 
abrigar os componentes da Banda Sinfônica Municipal e da Orquestra Sinfônica Municipal, de 
forma a possibilitar o desenvolvimento de suas ações e projetos. 

Fica autorizado o pagamento mensal do Contrato de Locação durante 06 (seis) meses, no valor 
total de R$ 84.000,00 (oitenta e quatro mil reais), com recursos provenientes do Fundo Especial de 
Promoção das Atividades Culturais - FEPAC. 

Fica autorizada a transferência de valores da conta do Fundo Especial de Promoção das Atividades 
Culturais - FEPAC para a conta da Secretaria Municipal de Cultura, visando o cumprimento dos 
ftns desta Lei. 

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Bauru, ... 



Senhor Presidente, 
Nobres Vereadores, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

=EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS= 
O 1, julho, 2.020. 

Temos a honra de submeter à apreciação e aprovação dessa Augusta Casa, o Projeto de Lei que 
autoriza o uso de recursos do Fundo Especial de Promoção das Atividades Culturais - FEPAC, para locação de 
imóvel para abrigar a Banda e a Orquestra Municipal de Bauru. 

Por exigência da Defesa Civil de Bauru, a Banda e a Orquestra Municipal, que realizavam seus 
ensaios e o desenvolvimento de suas ações e projetos na antiga Estação Ferroviária, foram obrigadas a deixar o 
local, posto que, segundo o laudo produzido, diante das deficiências encontradas não poderiam permanecer no 
imóvel. 

Tal fato obrigou a Secretaria Municipal de Cultura a alugar um imóvel em condições de utilização 
pela Banda e a Orquestra Municipal, perfazendo o valor de R$ 14.000,00 (quatorze mil reais) mensais, de maneira 
que entendemos deva tal pagamento ser suportado pelo Fundo Especial de Promoção das Atividades Culturais -
FEPAC, por 06 (seis) meses. 

Considerando a necessidade de utilização de num nta em questão é que apresentamos o 
presente Projeto de Lei. 

ão do Projeto ora em questão. 

Atenciosas saudações, 

2 



IPROC. Na 
FOLHAS 

DIÁRIO OFICIAL DE BAURU SÂBADO !S DEJULllO DE.! ti''l'I -

Operação Dotação Unidade On:. 
Funcionai r'latureza dll 

Vínculo Valor 
Parágrafo único. O D,macir,o, por te, cumprido toda~ as oh, ig.1çô!ls a.~sum1das 11.1 c,,.,,.,,.5s5,, 

Programódcn DeipCSll mencionada no caput du presente .irt1i;o fica auto11zu<la ;1 , ecehe, l'm d.,aç~o ,1 .ucJ 
Crédito "' 02.09.0J 08.244.0009.:?.037 4.4.90.52.00 05.000.0000 tlescnh1 no art J O a parlir da data da publ1c11çào dcsta Lei. 

Recurso 50,000,00 
An. Jº O Donatario obug.a•sc a msntcr no local atividade cnmpat•vd com a ri:r.ul<1mc,nJçà., 

murnc1pal das Cidades lndusma,s. rcspcmmllo a leg,~fo.çJo v1genh! 
Crédito 717 02.13.01 04.122,0001 .2.002 J.3.90.30,00 01.000.0000 Art 4º O não eurnprimento do disp<)!;to no5 m1. 1° de~ta Lei. tomarn nula, de pl~no dn~•t<> ·' 
Recurso 8.000,00 doação têita, n:vertenJo o 1mô\·el ao pmnmômo mu111c1p11I 

Crédito 3.3.90.39.00 OI 000.0000 
An.5~ Rcvoga•se a Ll':l Municipal n" 7312. de 16 Je dez,m1bio de : ÍJ l 'I 718 02.13.01 04.12'.!.0001.2.002 
An.6º Esta Lei entra cm vigor na data de sua l'Ublica~ài;,, 

Recurso 4.000,00 Bauru, .. 

Crédito 543 02.09.03 08,244.0009.2.039 3 3.9039 00 05.000,0000 - E},.7'QSTÇÃ() DE I\IOTTVQ!Õli-

Recurso 12,600,00 
18, Junho. 2 020 

Senhor Presidente, 
Crédito 531 02.09.03 08.244,0009 2.037 3.3.90 39,00 0S.000.0000 Nobres Vereadores, 

Recurso 27.720,00 Temos a honra de submeter a apreciação e apro,•11çilo dessa Augusta Ca:1.:1, o 1"du~!l 

Crédito 531 02.09.03 08.244.0009.2.037 3.3.90.39.00 05.000.0000 
Projeto de Lei que, uma vez aprovado, irâ autonzar o Podei fa:ecuuvo u dmu um !eireno lo~a!1Lidu M 
Distn.to lndostrial 1, totaliumdo 4,605.66 metros quadr<1do~ pa,u o Cenlrn de Educ,içào lnÍdl!hl Sm11u 

Recurso 6.300,00 Antônio" - CEISA. 

Crêdito 2l3 02.03.03 12.361 0004.1.004 4.4.90.51.00 05.000.0000 A á.rea foi destinada a e111idade, através de Conc~ssiiu de Din.•110 R.t•,tl J.: L,o. pd~ 

Recurso 22.094,96 
Lei Municipal nº 4,906, de 07 de outubro de 2 002. com a finalidade de corn,tn11;ào de um.i .:,cch<" pru.i .1 
comunidade local e de bairros ad1acemes, de a.:ilrdo com suas finalidades e.~t.itutw i.t~ An.•• Js créditos abertos neste uecreto oueuecerao ao u1sposto no __ . .., ua .... e1, eoer:u n 

0 CEJ,ffRO DE EDUCAÇ,\Q INFANTIL "SANl'O ANTÚNHI~ -· c·EI!-::\, ,. "'ª \ 4,320, de 17 di:março de 1.964. 
entidade sem fins lucrativos, filantrópica, com atendimento de crianças de 0l (um) anu e uo ,~~1s) n,= me Art.5° Este Decreto entra em vigor na data de sua expedição. 
os 06 (seis) anos de idade, priorizando o atendimento ãs iãn1ilias dos bairros da reguio do D,s111fo lnJustnõ:11 Bauru, 16 de junho de 2,020. 
I, especialmente o bairro Ferradura Mi rim. • CL-ODOALDOARMANDO GAZZETIA 

Todas as obrigações assumidas pela entidade foram cumpridas. conforme \'Ístom1 PREFEITO MUNICIPAL 
EVERSON DEMARCHI jâ reahzada pela Secretaria Municipal de Dese11volv1memo Eco11àmicu, Tunsmo e Renda A~$Ítn u l.e1 de 

SECRET ÁR.1O DE ECONOMIA E FINANÇAS Concessão pennitc sua doação. 

Registrado no Departamento de Comunicação e Documentação da Prefeitura, na mesma data A doação ora proposta encontra amparo no iut 14 da Lei Munidpal nº 6,931, de Zi 
DANILO ALTAFJM PINHEIRO de junho de 2 017, e foi aprovada por unanimidade de votos pelo Conselho Jc Apoio 110 Desi:nvolvimeuto 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO E DOCUMENT.-'\ÇÀO Municipal~ CADEM. coiifonne Ata da reunião realizada no dia 09 de outuhro de 2.019, sendo que 11c11huma 
restrição foi fena pela Secretnria Municipal de Desenvol..,imento F.conômico, Turismo e Renda e Secrctana 

llECBEIQ ti. l ~ H21 DE 17 llE nu HQ D& i º22 Municipal de PlaneJainento. 
Nomeia o Secre/ar,o ,\,[1111/c/pal de Agric11/111ra e Abastecimento. Aliâs, a autorização dessa doação jâ fo1 amonzada por esta Egrrgia Ca.'\!l, atravês tb 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BAURU, no uso de suas atribuições legais, Lei Municipal nº 7.312, Je 16 de dezembro de 2,019. Mas, por necessidade de paJn:1111zuçiii:1 ,la 1,..gWu,;iw 

conferidas pelo art. 51 da Lei Orgânica do Município de Bauru, mumcipal, de forma a gara11tir isonomia a todos em nosso Munidp1n, ap1 esen1an1l1S este nnvo f'r1tletu Je 
DECRETA Lei. 

Art \º Fica nomeado para exercer o cargo de Secretario Municipal de Agricultura e Destarte, pela rclcvânc1a da matcna, contamo~ com a aprovação J.., proJClO cm 
Abastecimento. o Sr. Lcvi Moniesso, cumulativame/lte ao cargo de Secretário questão. 
Municipal das Administrações Regionais. Atenciosas Snudaçõe5, 

Art2° Este Decreto entra em vigor na dwa de sua publicação. com efeitos a partir de 15 de 
CLODOALDO ARMANDO GAZZETTA 

julho de 2.020. 
PREFEITO MUNICIPAL 

Bauru, 17 deJu!ho de:Z.020. 
CLODOALDO ARMANDO GAZZE'JT A no-1:EIQ IlE I EI !'.S:" !!Sl~O l'REFE1T01fUNICIPAL 

P. 67.188,'2.020 Disp<ie subre uufol'izaçiÍ<I JXIIV uso de l\'<11f.m~ do Fundo J. ;,p,.:âul .t,, f'rm1u,çiJ,1 dm Registrado no Departamento de Comunicação e Documentação da Prefeitura, na mesma d:11.a, 
DANILO ALTAFJM PlNHEIRO Atrvidades Culmruis • FEP.4C. para locação de ilmiwd µum abngar a Rondo e a Orq11.-.lfru .\1wi1L·1Jal ,J,, 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO E DOCUMENTAÇÃO BuunL 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAURU. nos termos do illt. 51 da Ler O1gán11:-a 
do Município de Bauru, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e de sancrnna e pramt1lg;i a ~gum1~ 

PROJETOS DE LEI lei: 
Art 1° Fica a Adminisnação Pública t.lum,:1pal autorizada a pwmove1. no i1111lmu ,l.1 

Enviados à Câmara Municipal Secretaria Mun1eipul de Cuhura. o usu de recurso.; do Fu,1t!o F.spec1,1I de ProlTl,>r,,ll• 
das A11v1dadcs Culturais - FEPAC, para o pag:rum:nto de alugue! refcr,:mc ,,., 

tBQ,!filQ !}F, I J:;J ~• 41/10 
Contrato de Locação. com a finalidade de abrígm vS compi;,,11cntes d;\ BJnda 
Smfõnica Municipal e da Orquestra Smfônica l\.·lun1cipul. Jc fo1111a a po~sfüi!na, ,_, P. /.10,003119 A.p. 9.J9Jl0J (capa) Autorizo o E.w:e11thY1 CI door 11ma cirea de temmo à Ei11pres11 
desenvolvimento de suas ações e projc1os CEI DF. EDUC'.AÇÂO DIFANTfL "SANTO ANTÓNIO". CETSA. 

Art 2º Fica autorizado o paga111ento me11sal do Con1ra10 de Locação du1a11te 06 (seis) O PREFEITO MUNICIPAL DE BAURU. nos termos do art. 51 da Lei Orgânica do 
meses, no valor total de RS 84.000,00 (oitenta e quatro mil reais). com recur~os lv_ de Bauru, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promul~ a seguinte lei: 
provenientes do Fundo Especial de P1omi;,,ção das Ati\·idades Cultura.JS• FEPAC An., Fica o Executivo 11utonzado a doar ao CENTRO DE EDUCAÇAO INFANTIL 

"SANTO ANTÓNIO"• CEISA. um lote de terreno localizado no Distrito Industrial Art Jº Fica autorizada a transferência de valores da conta do Fundo Espec11,l de Pro,noção 
l com a seguinte descrição: das Atividades Culturuis • FEl',\C parn a c<.m!a du Si:crctari.i Mumdpul de Cu!11m,. 
Setor 3, Qtiadra 1,024, Lote OS. Dislrito Industria] I visando o cumprimento dos fins desta Lc1 
"Um terreno sem benfeitoriflS, de formato irregular, fonnado por parles dos lotes A Art. 4° Esta Lei entra cm v11pr na data de sua publicação 
e B da quadra 99, parte dos lotes A,B,C,D,E,F,G,H da quadra 98 e parte das ru!lll Bauru, .. 
1. 6 e 4, todos do PARQUE PAULISTA, nesta cidade de Bauru, com o seguinte -E;~PQSICÃO J)I:,; MQIJVQS .. 
roteiro perimétriC{I: - O perímetro inicia no ponto 1, cravado no alinhamento da rua 01,julho, 2 020. 
Vereador Osmar Polido, quarteirão 4, lado hnpar, distante 11,93 do alinhamento Senhor Presidente, 
da rua José Pinheiro de Góes, deste segue pelo citado alinhamento na distância de Nobres Vereadores, 
116,54 metros ate o ponto 2.. donde deflete à direita e segue através de uma curva Temos a honra de submeter à apreciação e aprovação dessa Augusta Casa. o ProJCU' 
com raio de 9,00 melros e desenvolvimento de 11.60 metros até o ponto J, cravado de Lei que autoriza o use de recursos do Fundo Especial de Promoção das Atívidadea C'ultur,11s - FEl'AC 
no alinhamento da rua Jli.!io Machado dos Santos, quarteirão l, lado ímpar, deste para locação de imóvel para nbngar a Banda e n O1ques1ru Mumc1pal de Bauru. 
segue pelo citado alinhamento na distância de 10,30 metros ru:é o ponto 4, dai deflete 

Por exigência da Defesa Civil de Bauru, a Randa e a Orqucs1ra Mun1c1pa1. quc 
à direita e segue na distância de 130,00 metros até o ponto S, crav11do no alinhamento 

realizavam seus ensaios e o desenvolvmu:nto de suas ações e prOJctos na nntiga E.itação FcrroHana. foram 
dama José Pinheiro de Góes, quarteirão 4, lado par, dividido nesta linha com a parte. 

obngadas a deixar o local. posto que, segundo o laudo produzido, drame das deficiéuc1as enco111radas não dos lotes A,B da quadra 99, com parte da ma 6, com parle da rua 4 e com partes 
poderiam permanecer 110 imôvel. 

dos lotes A, B. C, D. E, F, G e H da Quadra 98. todos do PARQUE PAULISTA, 
Tal fato obrigou a Secretill'l8 Mumcip11I de Cu!lul a <\alugar 1un nnôvt:l em cur11Jíções daí deflete à direita e segue pelo citado alinhame11to na distância de 42,45 melros 

atti o ponto 5, daí deflete à direita e segue 11lmv<Ís de uma curva de concordância de utilização pela Banda e a Orquestra Municipn!. perfm-endu u valor Je RS 1-1,000,00 (quutn1ze mil 1ea1s) 

com raio de 9,00 metros e desenvolvimento de 16,64 metros até o ponto 1, ou seja mensais, de maneira que emendemos deva tal pagamento ser suportado pelo Fundo Especial de Promoçàu 
inicio da descrição, encerrando uma ârea de 4.605,66 metros quadrados." O refendo das Atividades Culturais - FEPAC, por 06 (seis) meses. 
imóvel consta pertencer à PREFEITURA J\,!UNICJPAL DE BAURU. confonne Considerando a ni::l:essidade de utilização de numerano da conta em t)U~Mào e que 
Transcrições nºs 2S 785 a28. 792, 28.804, 28.805 e Inscrição n" 73 (Vias Púb!ices do apresen1an10s o presente Projeto de Lei. 
PARQUEPAUUSTA). Dcstwte pela relevância da matêria. te>mami;,s com a aprovn,;âo Jo Projc10 o,~ ~,n 

Art.2" • ", área descrita no art. 1° foi objeto de Concessão de Direito Real de Uso autorizada questão . 
pela Leí Municipal nº 4.906, de 07 de outubro de 2.002., para a construção de uma Atenciosas saudações, 
crecl1e para o desenvolvimento de suas finalidades estatutárias, com atendimento da CLODOALDO ARMANDO GAZZETA 
comunidade local e bairros adjai:entes. PREFEITO ~IUNICIPAI. 



• 
~ma,a Lamcyut/7 de YJaa,a 
Praça D. Pedro 11, 1-50. Centro• CEP 17015-230 • Fone: (14) 3235-0600 

Of.DAL.SPL.PM. 192/20 

Bauru, 22 de julho de 2020. 

Senhor Prefeito: 

BAURU 
g--,-E 
~ 
CORAÇÃO DE 
SÃO PAULO 

Em anexo, estamos encaminhando manifestação da Comissão 

de Justiça, Legislação e Redação sobre o Projeto de Lei nº 45/20, que dispõe sobre 

autorização como medida excepcional para uso de recursos do Fundo Especial de 
Promoção das Atividades Culturais • FEPAC, para locação de imóvel para abrigar a 

Banda e a Orquestra Municipal de Bauru, processado sob nº 140/20, a fim de que 

Vossa Excelência tome as providências necessárias para atender ao requerido pela 

Comissão. 

No aguardo da mais breve resposta, subscrevemo-nos 

apresentando nossos renovados protestos de consideração. 

Excelentíssimo Senhor 

CLODOALDO ARMANDO GAZZETTA 

Prefeito Municipal de Bauru 
NESTA 



Senhor Presidente da Comissão de Justiça, Legislação e Redação: 

Em atenção ao Projeto de Lei nº 45/20, que dispõe sobre autorização como 
medida excepcional para uso de recursos do Fundo Especial de Promoção 
das Atividades Culturais - FEPAC, para locação de imóvel para abrigar a 
Banda e a Orquestra Municipal de Bauru, processado sob nº 140/20, solicito 
o encaminhamento de oficio ao Senhor Prefeito Municipal para que envie o 
parecer da Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos a respeito do referido 
projeto, bem como informações adicionais relativas ao imóvel pretendido 
para abrigar a Banda e a Orquestra Municipal, como identificação, 
localização e processo de seleção que indique os critérios para tal escolha, 
incluindo se h1/n~cessidade de mais de um orçamento para tanto. 
Bauru,.22 ge jli/lh~ d 020. . 

., J 

-e"nhor Presidente da Câmara Municipal: 

Tendo em vista a manifestação do Senhor Vereador, solicitamos 
encaminhamento de ofício ao Senhor Prefeito Municipal. 
Bauru, 22 e julho de 2020. 

ALEXSSA DRO BUSSOLA 
Presidente· a Comissão de Justiça, Legislação e Redação 

À 
Diretoria de Apoio Legislativo: 

- e oficio ao Senhor Prefeito Municipal, conforme solicitação. 
de ju de 2020. ---.• (._•·~, 

' ) 
' 

Atendido o despacho supra. Se ue cópia do ofício. 
Bauru, 22 de julho de 2020. 

-" ,11.r . on 
~ r,,~ 'l)D:i. .M.,,,\c"l.,í)'J'I.L 

RONALDO JOSÉ SCHIAVONE 
Diretor de Apoio Legislativo 



[;: :4%~º~ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Bauru, 28 de julho de 2.020. 

Ao Gabinete do Sr. Prefeito, 

Encaminho o Of.DAL.SPL.PM 192/20, em que a Comissão de Justiça, 
Legislação e Redação solicita informações acerca do Projeto de Lei nº 45 / 20. 

Isto posto, remeto para ciência e providências que julgarem necessárias 
visando atender à solicitação da Câmara Municipal. 

Atenciosamente, 

de Comunicação e Documentação 



i 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

OF GP 1193/2020 

Excelentíssimo Senhor 
José Roberto Martins Segalla 
Presidente da Câmara Municipal 

Senhor Presidente, 

GABINETE DO PREFEITO 

Bauru, 29 de julho de 2020. 

Em atenção ao OF.DAL.SPL.PM 192/20, protocolado nesta Prefeitura como 
processo 67288/2020, referente a solicitação de parecer da Secretaria dos Negócios Jurídicos 
a respeito do Projeto de Lei 45/20, relativo ao imóvel pretendido para abrigar a Banda e a 
Orquestra Municipal, informamos o que segue; 

a) Conforme justificativa anterior, o prédio pretendido localiza-se em área central da 
cidade, de forma a atender aos 120 (cento e vinte) jovens integrantes da Banda e Orquestra 
Municipal, além de mais 60 (sessenta) vagas no Curso Preparatório, de forma gratuita; 

b) Foram envidados grandes esforços no sentido de encontrar imóvel centralizado para 
atendimento desses jovens e professores, visando também atender toda região da cidade, 
evitando gastos extras com deslocamentos em áreas descentralizadas. Nessa procura, na 
região Central, diversos foram os imóveis visitados, porém sempre apresentaram algum tipo 
de entrave, como falta de acessibilidade, valor de aluguel muito elevado, espaços 
inadequados para o projeto da Banda e Or4ueslra, dentre outros. 

O pr6dio aqui apre~enlado, já foi utilizado pelos Correios e apresenta todas as 
condições de espaços específicos para a Banda e Orquestra e Cursos Preparatórios, aliado a 

um fator de extrema irnportAnda: possibilidade de se agregar alguma atividade que 
atualmente ocorre no Teatro Municipal ( com agenda super disputado durante todo o ano) 
para esse prédio, desafogando a sufocada agenda al do Teatro e oferecendo mais 
condições de atendimento a população bauruense. Ou r fator considerado de fundamental 
importância, é que pode, no futuro próximo, atender "nda mais jovens nesse projeto de 
extrema importância para o Município de Bauru. 

Praça das Cerejeiras, l-59 Vila Noemy - Bauru/SP - CEP l 70 l 4-900 - Fone: (14) 3235-l 000 
www.bauru.sp.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 
GABINETE DO PREFEITO 

Importante ainda destacar que a utilização do recurso do FEPAC seria somente nesse 
momento de pandemia vivido em nosso Município, país e diversas partes do mundo, o que 
inviabilizou a utilização de verba da Secretaria de Cultura destinada a aluguel para esse fim. 

Esperando ter atendido as informações solicitadas pelo Nobre Vereador, 
apresentamos nossos protestos de elevada estima e apreço, nos colocando sempre à sua 

disposição para maiores esclarecimentos que se fizerem necessários . 

Praça das Cerejeiras, 1-59 Vila Noemy- Bauru/SP -CEP 17014-900 - Fone: (14) 3235-1000 
www.bauru.sp.gov.br 



Praça D Pedro li, 1-50 ·Centro. CEP 17015-230. Fone. (14) 3235-0600 

Senhor Presidente da Comisaao de Justíça, Leg1118Ç,1o • R~o 

Em atençto ao Projeto de Lei n• 45/20, que díapõe IObre aU1prizaçãO como 
medida excepoonat pare uso de recul'SOI do FundO Especial de Promoção 
das ArMdadn Culturais - FEPAC, para loc:açlo de im6Yel para abngar a 
Sanda ea Orquestra Municipal de Bauru, processado sob nº 140120, so1\C o 
o encam,nhamento de oficio ao senhor Prefeito Mun1etpal para que env,e o 
parecer da Sec:retaria Munic:lpal de Negóckll Jurklicos a rnperto do referidO 
P(o,eto bem como Jn~ adidonál reladva ao ,move, pretendido 
para abntlM • Sanda e a OrqUNtra Muntcipal, como \denUfteaçt.o, 

1oca11zaçao • PJOCeNO de •••ÇIO que Indique OI crMrk>a para ta\ nco\na 
lncJulndO .. ,,_/1r,fc .. ldacfe de mate d9 um orçamento para tanto ' 



• 

• 

Assunto: Espaço Banda e Orquestra 

Referência: Projeto de Lei nº 45/20 - utilização de recurso do FEPAC 

Em atenção ao Ofício do Nobre Vereador Benedito Roberto Meira -
Membro da Comissão de Justiça, Legislação e Redação - Câmara Municipal 
de Bauru, datado de 22 de julho de 2020, temos a acrescentar as seguintes 

informações: 

a) Conforme justificativa anterior, o prédio pretendido localiza-se em área 
central da cidade, de forma a atender aos 120 (cento e vinte) jovens 
integrantes da Banda e Orquestra Municipal, além de mais 60 (sessenta) vagas 
no Curso Preparatório, de forma gratuita; 

b) Foram envidados grandes esforços no sentido de encontrar imóvel 
centralizado para atendimento desses jovens e professores, visando também 
atender toda região da cidade, evitando gastos extras com deslocamentos em 
áreas descentralizadas. Nessa procura, na região Central, diversos foram os 
imóveis visitados, porém sempre apresentaram algum tipo de entrave, como 
falta de acessibilidade, valor de aluguel muito elevado, espaços inadequados 
para o projeto da Banda e Orquestra, dentre outros . 

O prédio aqui apresentado, já foi utilizado pelos Correios e apresenta 
todas as condições de espaços específicos para a Banda e Orquestra e Cursos 
Preparatórios, aliado a um fator de extrema importância: possibilidade de se 
agregar alguma atividade que atualmente ocorre no Teatro Municipal (com 
agenda super disputado durante todo o ano) para esse prédio, desafogandb a 
sufocada agenda atual do Teatro e oferecendo mais condições de atendimento 
a população bauruense. Outro fator considerado de fundamental importância, é 
que pode, no futuro próximo, atender ainda mais jovens nesse projeto de 
extrema importância para o Município de Bauru. 

Importante ainda destacar que a utilização do recurso do FEPAC seria 
somente nesse momento de pandemia vivido em nosso Município, país e 
diversas partes do mundo, o que inviabilizou a utilização de verba da Secretaria 
de Cultura destinada a aluguel para esse fim. 



• 

• 
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Esperando ter atendido as informações solicitadas pelo No:re Vereador, 

apresentamos nossos protestos de elevada estima e apreço, nos colocando 
sempre à sua disposição para maiores esclarecimentos que se fizerem 
necessários. 

Bauru, 28 de julho de 2020 

Secretário Municipal de Cultura 




